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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins eígidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.157.523/Wol-96
Razão Social: B DUÁRTE ÂNDRÂDE SERVICOS SOCIÂIS LTDÂ
Nome Fantasia: TRÁNSFORMÂCÂO CONSULTORIÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadasrro: 10/03/2026

NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÁLIMITADÂ
MEI: NãO

\arte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http:/,/rwr.st-ius,br/ccttidto) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estaduef Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

Esu dcclaraçio É urrr simplcs conrulte c nio tcm cfcito lcgel

t6/07/202s
os/04/2o2s
07/oe/202s

07/0e/2o2s
t6/04/2o2s

Âutomática
Âutomática
Automática

Emitido em: ll/03/2025 16:,43

CPF:496JOOOOO(-53 Nome: ROSELENE MÁRIA DUARTE ANDRADE
Ass:

lde I

Níveis cadastrados:
Fomcccdor possui alguma pcndência no Nívc[ dc Crdestramcnto indicedo. Vcrifiquc meir ioformeçõcs :obrc pcndêncies
ner fuociooelidrdcr dc coorultr
Âutomátice: r ccnidão foi obtide atrevér dc iotcgnção dircte coh o sist.Ea cmissor. Menual: e ccrtidâo foi iorcride
maaualmcltc pdo forucccdor.

I - Credenciamcnto
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CONTRÂT() SOCIAL POR TRANSF()RMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - LTDA.

CNPJ N. 42-t57 -523/0í)0I-96

31t03t2023
Cêrtifico o Regi8tro em 3110312023
ArquivameÍÍo 1520198í90 de 31/0312023 Protocolo 233506870 d€ 29/03/2023 NIRE 15201985490
l,lo.ne da smpresa B DUARTE ANORÂDE SERVICOS SOCIÂ|S LmA
Este documento pods s€r vsrificado sm http://reginjucepa.pa.gov.brlautenticacaodocumsntorautenticacao.aspx
ChaEEb 891,1,1í6484702

No

o@BEATRIZ DUARTE ANDRADE, brasileira, natural dc Santarém,/PA. nascido em 09

residente e domiciliado à Avenida Diamantino n" 984 - Andar D ALTOS, Bairro Diamantino, C
68.040-550 - Santarém,?A., titular da empresa B DUARTE ÂNDRADE SERVICOS SOCIÁ.IS,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o NIRE n" l5l O 1991455, inscrito
no CNPJ sob o n" 42-157.523/000I-96, com sua sede na Averrida Diamantino N" 984, Bairro
Diamantino, CEP 68-020-550, SantaréÍrl/P4., fazendo uso do que permite o parágrafo 2" do artigo
968 da Lei rf 104O6/2OO2, com redação alterada pelo parágrafo.3" do art. l0 da I-ei complementar
n" 128/20O8, ora transforma seu registro de Empresa Indlvldual em Sociedade Empresaúa
Llmitada, mediante as seguintes cláusulas:

CL^USULA PRIMEIR - Da Trensformâção: Fica transformada este empresário individual em
Sociedade Empresária Limitada Ltda, sotr o nome empresarial de B DUARTE ANDRADE
SERVICOS SOCIAIS LTDA e nome de fantasia TRANSFORMAÇÃO CONSULTORIA, com
sub-rogação dc todos os direitos e obrigaçôes pertincntes.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - Da Admissão: Admite-se nesta sociedade ROSELENE MARIA.
DUARTE AI\IDRÁ.DE, brasileira, solteira, empresiiria, nascida ern 12/O1/1975, natural de

1-, Santarém/PA, portadora da carteira nacional de identidade Íf 3357912 PC,?A e CPF 496.167.5'72-
53, residente e domiciliada na Avenida Diamantino n" 984 CASA D ALTOS, Bairro Diamantino,
CEP: 68.O4O-550 - Santarém/PA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capltal Social: 0 capital do empresário individual é no valor de
R$ I.OOO,OO (mil reais), totalrnente subscrito e integralízado em moeda coÍTente nacional, passa
constituiÍ o capital da sociedade ora constituída.

CLÁUSULA QUARTA - Da trânsf€rência dc cotâs: A empresária BEATRJZ DUARTE
AI\DRADE, cede e transferc o valor de R$ I.00O,OO (mil reais), dando plena, rasa e integral
quitação, para a sócia, recém admitido R()SELENE M-ARIA DU,A.RTE ANDR,A.DE, já
qualificado anteriormente. Após a transferência o capital social passa a ser distribuído em:

Sócio N" de quotas Valor em R$
R()SELE:IE M.ÀRI,\ DfIARTI' ANDRT{DE I .O00 100 r ,000,00

l.ooo 1.000,00

CLÁUSULÂ QUINTA - Da Responsatrilidade: A responsabilidade de cada sôcio é restrita aoV valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei f . IO.406/O2.

CLÁUSULA SE)(TA - DO Objeto Soclal: A empresa terá por objeto social: OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIRMENTE; PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS
SOCIAIS E HUMANAS; SERVTCOS DE ASSISTENCTA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;

CNAE FISCAL
74.9O-l-99 - ourRAS ATrvrDArrES pRoFrssroNArs, crENTrFrcAS E TECNTcAS NÂo ESPECTFTCADÁ.s
ANTERTRMENTEi
72.2O-7-OO - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS
E HUMANAS;
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soltcira, empresária, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 7603400 PC,/PA c CPF n" O29.339

T()TAL 100



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORIVL{ÇÃO DE EMPRESA INDI\/ID
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - LTDA.

CNPJ N. 42.1s7.523/OOOt-96 t.lj

No
.1 1

tt.0GG00 - SERVICOS Dll ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTOT

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é localizada na Avenida Diamantino N" 9U4,
Diamantino, CEP 68.020-55O, Santarérn/P^.

PARÁ TANTO, PASSÁ Á TRÁNCREVER, NA ÍNT'EGRA, O CONTRÁTO SOCIÁL DA
REFERIDÁ SOCIEDADE COM O TEOR SEGUINTE:

CONTRÁ.T() DE CONSTTTTIIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃ() DE EMPRESÁRIO
INDIA-IDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA
B DUARTE ANDR,ADE SERVICOS SOCIÁ'IS

cNPJ 42.157.523/OOOI-96

Pclo presente instrumento particular de Contrato Sor-ial

R()SELENE MARIA DUARTE AI\DRADE, brasileira, solteira, empresária, nascida em
l2/Ol/1975, natural de Santarém,/PA, portadora da carteiÍa nacional de idsntidade n" 3357912
PC/PA e CPF 496.167.572-53, residente e domiciliada na Avenida Diamantino n" 984 - CASA D

v ALTOS, Bairro Diamantino, CEP: 6E-O4O-55O Santarém/PA.

Rcsolve conslituir uma sociedade limirada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMETRA - Da Denominação Soclal: A sociedade empresária limitada gira sob o
nome empresarial de B DUARTE Á.NDRÂDE SER\IICOS SOCIAIS LTDA e tem como nome
fantasia TRANSFORMACAO CONSULTORIA, sendo regida de conformidade com o Código
Civil Brasileiro Leí n'. 1Q.4O6/2002 e supletivamente pela Lei n". 6.4O4/76.

CLÁUSULA SEGIT]\IDA Da Sede: A sociedade tem sua sede localizada na Avenida Diamantino
N" 984, Bairro Diamantino, CEP 68.020-550, SantaÍém/PA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objetivo Socirl: A sociedade tem como objeto social: OUTRAS
ATryIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIRMENTE; PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTz\L EM CIF,NCIAS
SOCIAIS E HIJMANAS; SERVICOS DE ASSISTENCTA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;

CNAE FISCAL
74.9O-I-99 - oUTRAS ÀTIVIDADES PRoFISSIoNATS, CIENTIFICAS E TECNICÁ.S NA.o ESPECIFICADAS
ANTERIRMENTE:

,.-, 72.2O-7-OO - PESQUISA E DESEI.IVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS
E HUMANASI
8t.O(FG,OO. SERVICOS DE ASSISTI]NCIA SOCI.{L SEM ALOJAMENTO;

CLÁUSULA QUARTA - Do Capltal Social: O capital social é de RS I.OOO,OO (Mit reais),
dividido em I.OOO (dez mit) quotas no valor nominal de R$ l,OO (um real) cada, subscritas e
integÍalizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, lll e

art. I .O55 da Lei 10.4O6/2O02).

Sócio N" de quotas Valor em R§
RoSELtrNE MARIA DUART'E ANDRADE l .000 100 l .000,00

TOTAI, r .ooo r00 I .OO0,OO

s
31tO3nO23

Certifico o RegistÍo efi 31103n023
Aíquivaínento 1520í98t190 de 3l /032023 Protocob 233506870 de 29/03/2023 NIRE 15201985490
Nome da empÍBsa B OUARTE ANDRÁDE SERVICOS SOCIAIS LmA
Ede documento pode ser verificado em htb://reginjucapa.pa.gov.br/auter icacaodocumentosJautentic€cao.aspx
Chancela 89í44í4484702
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coNTRATo socIAL poR TRANSFonu,LçÃo DE EMPRESA tNDl

socrEDADE ettpnesÁnra LTMTTADA - LTDA.
cNPJ N" 42.157.523/OO01-96 $ffieAtlJ

I
tas,suas quoParágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
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Parágrafo Segundo: Os sócios nâo responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais,
conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei n". 1O.4O6/O2.

CLÁU§ULA QUINTA - Do Prazo de Duração: A sociedade iniciou suas atividades em
3l /O5/2O21, e seu pÍÍrzo de duração é indeterminado (a.ÍÍ. 997 ,lII, da Lei 10.406/2002\.

CLÁUSULA sExTA - Do Enquadramento: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA - ME nos teÍrnos da Lei Complementar n" 123, de 14/1212006.

CLÁUSUL-A SÉTIMA - Da Administnção: A administração da sociedade caberá
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e ertrajudicialmente,
podendo praticar Íodos os atos compreendidos no objeto social, sempre de intercsse da

v sociedade, autoizado o uso do nome empresaial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obigaÇõês sê./ã em favor de qualquer
dos coÍisÍas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio.

CLÁUSULÁ OITA\/A - Do Resuttado e sua Dlstribuição: Ao término de cada exercício social,
em 3l de dezembro, de cada ano, os sócios procederão à elaboração das demonstrações financeiras
legalmente exigidas, com vistas a prestÍrr contas justificadas de sua administração, sendo que os
lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuidos ou suportados pelos sócios na proporçào
de suas cotas, conforme previsto no art. 1 .065 da Lei n". IO-4O6/O2.

Parágrefo Primelro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade, o totâl ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou
então permanecer em lucros acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo: A sociedadc deliberará em reunião dos sócios, devidamente
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de
participaÇão do quadro societário, scgundo autoriza o artigo l.OO7 da Lei no 10.406/2002.

Parágrafo Tercelro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
:-, exercicio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros

quando a distribúção afetar o oapital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei
to_406/2002.

CLÁUSULÂ, NONA - Dr Comunicação de Saíde de Sócio: No caso de algum dos sócios desejar
se retirar da sociedade, o rnesmo deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 6O
(sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula
décima segunda deste instrumento.

CLÁUSUL^ DÉCIMA - Da Dissoluçâo: Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e
retirada de qualquer um dos sócios, não se constituiÉ causa paÍa dissolução da sociedade, cabendo
aos sócios Íemanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade.

§

31tO3nO23
Cerlifico o Rogistro eÍn 31|OWO23
Aíquivarnento '1520í 983190 de 31/03/2023 Protocolo 233506870 de 29/03/2023 NIRE í520í985490
Noíne da empresa B DUARTE ANDRADE SERVICOS SOCIAIS LTDA
Este documento pode s€Í vêrficado qr http)lte€in)uç€Da.Da.gov.br/autenticâc€odocumentoíautenticacao.aspx
Ch çeb 8)1il454AaAf02

mas todos respondem solidariamente pela integralízação do capital social, conforme preústo no art.
1.O52 do CC, da l-ei n". |0.406/02.



DIVID

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retiÍante, interdito, inabil
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à da
resolução, verificada em balanço especialÍnente levantado, da seguinte forma: 3o9lo (trinta por
cento) com o prazo de 4O (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 7O7o
(setenta por cento) restantes, em lO (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
primeira, 30 (trinta) üas após o pagamento da parcela inicial.

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento sení adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme cstabelecido nos artigos art. 1.028 e art.
I .031, da Lei Io/4O6/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I)a Declaração de Nâo Impedimento: A administradora
declara-se, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍaÍ sob os efeitos dela, a pena
que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as norrrras de defesa da conçorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade nos termos do art. l.Ol l, § 1", da Lei 10-406/2002, bem como, não se

1- acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI{D^ - Des omlssões: De conformidade com o que dispõe o artigo
1.O53, paÍágrafo único, do Código Civil Lei [Q.4O6/2OQ2, as omissões ou dúvidas que possam ser
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação especifica,
aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes
que lhe forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCfIVIA QUARTA - Do Foro: Fica eleito o Foro de SANTARÉM/PA, para
dirimir dúúdas ou c.lsos omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja
condições de saná-las amigavelmente.

SantaÉÍrL/PA, 23 de março de 2O23

ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE

3í/032023
CartiEco o Regi§ro em 3110312023
AÍquivamsnto '1520í98tt90 de 3í /03/2023 Protocolo 233506870 de 291032023 NIRE í 520í 985490
Nome da emprBsa B DUARTE ANDRADE SERVICOS SOCIAIS LTDA
Êste documento pode sor verificado ün htp://regin.iucêpa-pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
ChaÍEsla 89144544484702

CONTRAT() SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA IN
SOCIEDADE EMPRESÁRIÀ LIMITADA - LTDA.

cNPJ N" 42.157.523/0001-96
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E, poÍ estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particulaÍ foi lawrado,

obrigam-se a cumprir o presente Instrumento-
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233506470
TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOiiE DÂ EHPRESA B DUARTE AiIDRADE SERVICOS SOCIAIS LTDA
PROTOCOLO 233506870 - 2S103/2023
ATO OO2 . ALTERÂÇÀO
EVEt{ÍO 046 - TRANSFOR ACAO

!!{ r'RIZ

NIR.E 1520198í90
r\IPJ 42.1 57.523,0001-!)ó
CERTIFICO O REGISTRO EM 3 I/O3/2O23
SOB N: l52ol9t5490

RI]PREST]NTA:I1'ES QTIA ASSTNÂRAM DIGTTAI-MI]NTI:

Cpf: 49616757253 - ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE - Acsioada em 30/O3l2O23 às I5:Ol:30

029339ó4260 - BEATRIZ DIiAR.IE ANDR DU - A-sinado em lO/Ol/2023 Às 1:l:59:Ll0

I\4arcelo A. P. Cebolão

31n?,2023
CeÍtifico o Regisúo em 31lO3nO23
Ârquivamento 1520í 985490 d€ 31/03/2023 Protocob 23356870 de 29/0312023 NIRE 15201985490
NoÍne da smpíÊBa B DUARTE ANDRÂDE SERVICOS SOCIAIS LTDA
Est€ documênto pode 8êr veÍificado em htF:,íroginjucepa.Da.gov.br,/aulenticacaodocurnsntoíautenücaçao.aapx
Chsrcsta 8914451&484702
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRlÇÃo
42.1 57.523/000í .96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OATA OE AAERTURÁ
xlto5t2021

NOME EMPRESARIAT

B OUARTÊ ANORADE SERVICOS SOCIAIS LTOA

ÍJ1ULO OO ESTABELECIMENÍO (NOiIE OE FANTASIA)

TRANSFORMACAO CONSULÍORIA
PORTE

ME

cóotco E oEscRtçÃo DA ÂTtvtoADE EcoNôiilcA pRt ctpA!
74.90-í-99 - Outrâa attvldadôa proÍlaaionaE, clôntmcas o tácnlcas nâo o3p€cificâda3 anteÍlormsnte (Oisponsada ')

côolco E oEScRtçÁo oAs AtMoÂoES Eco ô lcÂs sEcuNúRlAs
72.20-7.00 - Peaquba o dcsenvolvimonto erpeÍim€ntal am ciônciâ3 sociab e humams (Dlaponsada')
88.ü,-6{0 - Soíyiços do alahiôncla soclrl soín alolamonto

CÔDIGO E DESCRIçÃo oA NÂÍUREZA JURIDICA

206.2 . Sociedade EmpÍeaári8 Limitada

LOGRAOOURO

AV DIAMÂNTINO
NUMERO

98,1

CEP

68.020-550
MUNrcÍPro

SAT{TÂREÍÚ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BEÂTRIZANORADEANDRÂDEE@IGMAIL.COH
ÍELEFONE
(93)9222-3000

EtiÍE FEoERÂTtvo REspoNsÁvEL (EFR)

sfiuaqÁo c^DAsÍRÂL
ÀÍrvÀ

oAT oa srruAçÃo cÂDÂsÍRÂL
3íOí202í

Monvo DE snu ÇÁo CADASTRÂ!

stÍuÂçÀo ESPEC|A! oarA oA srruÂÇÃo EsPEctA!

SAIRRO/DISÍRITO

DIAÍtIANTINO PA

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpj

(') Á di.§persa de a^/aús e lkflúas é diroito do o,nprcendoúr qE atonú aos ,gqui$iÍos coír§antes ,ta Rssor.rçáo CGSrM no 51, de 11 de
junlp de 2019, w da hgidaçtu ptôpÍia encaninhada ao CGSIM pebs or,bs íode.aliv§. não tendo a Re@ita Fede@l qudlquer
Éqot sabihtd8de quanto âs arrvÂCados dispo,sadas.

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 17lOUm26 às í5:34:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

COMPLEMENÍO



t-l
õ |-

,1<

O
tl

Ír

No

29

ü
olt^úm tiS fl tllrLu

cc*aoLE DurÍt

rmI

1> aalla^uo.lr
r-íârà Lllr.i
ú,5arÉEi oEl-Erorâ

E3ÍAOO DO P R

n'rtrqlrll

I
UAHIEIIíA

ÇlIl.,I}I (t
Er*rB. laifu ril a.r.r.rEa5 ltttltGr
3r5.IrnCmãIn
f,tI lrrl ;(:IY

§a€r,

t0,'m'.

.trrutaÉr§rl

,

'!

ft -"

l
,!



I/lINISTÉRIO DA FAZENOA
SecretaÍla da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COIU EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: B DUARTE ANDRADE SERVICOS SOCIAIS LTDA
CNPJ: 42.r 57.523/000í -96

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de cêrtiÍicaçâo da regularidede fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa dâ União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cêrtidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçôes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rb.gov.bÊ ou <http:/^,wvw.pgÍn.gov.bÊ.

ü

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identmcedo que vierem a ser apuradas, é cerliícado que:

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntra RFB/PGFN no 1.75í, de 2110t2014.
Emitida às 09:02:37 do dia 1710112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 16107 nO25.
Código de controle da certidão: 5F87.FsDE.C375.5[XB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: B DUARTE ANDRADE SERVICOS SOCIAIS LmA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 42 .L57 .523 / 000L-96
Certidão n"z 676L4471 /2024
Expedição: 02/tO/2024, às !6 :02:22
Validade: 3l/03/2025 - 180 (cênEo e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que B DuÀRTB ÀIIDRÀDE sBRvrcos socrÀrs ÍrTDÀ (r0ÀTRrz E

FII.IÀIS), inscrito (a) no CNP,J sob o n' 42.157.523IOOO1-96, NÃO CONSTÀ

como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emit.ida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2}ft e
L3.467 /20a7, e no AEo 01-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. Lst . jus.br) .

Cert.idão emit ida grat.uit.ament.e.

rüroruíÀçÃo r!íPoRTÀlrTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent.ença condenaE.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recoLhimenE.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Consulta Regularidade do Empregador https ://consulta-crf.caixa. gov. brhonsultacrf/pageí

Voltar lmprimir

CI.Ix.A
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l03 / 2025 a 05 I 04/ 2025

CeÉificação Número: 2025030704445624899280

Informação obtida em 72/03/2025 08:53:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

42.t57.5231OOOL-96

B DUARTE ANDRADÊ SERVICOS SOCIAIS

B DUARTE ANORADE SERVICOS sOCIÁS / DIÂMANTINO / SANIAREM /
PA / 68020-550

I of 1 l2/O312O25,08:54
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

GERTIDÃO JUDTCIAL CíVEL NEGATTVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de '1980, ate a prosente data, em face de B. DUARTE ANDRADE
SERVTCOS SOC|A|S LTDA - ME (TRANSFORMACAO CONSULTORIA), CNPJ

42.157.52310001-96, residente em AV. DIAMANTINO, 984 - DIAMANTINO - 68.020-550 -

SANTAREM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1o grau, 20 grau e nos Juizados

.-,speciais do Estado do Pará, referente a AÇÔES CíVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitramente, através da Cenhal de Distribuiçáo deste Fórum.

2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1o, art.301 e 3(M do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consuttias.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

v VICENTE Assinado de forma digital

RODRIGUES porV|CENrE RoDRIGUES

FILHO:l O428216234
FILHO:1 042821 62 oauos, zozs.or.rr

34 09.49:37 -03'00'

sexta-toín, 31 ianeiro, 2025

VICENTE RODRIGUES FILHO

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COMARCA DE SANTARÉM

As lnfoÍmaçõ€s contldas nesta Celtldão rêfÊram-ss â êxistência d€ Ações de ExacuÉo Fiscal, Íúunlcipal ou Estadual,

Execução patrimoniâ|, Falôncia e Íecupêragão Judlciel(Concordata), Civel e Comercial, Familia,
lÍÍeÍdiÉo/Tutalarcurâlêle, lnvontáÍlo e êic...

-r
,-ü

Cartidão em conformidade com o provlmento í9f2009 . CJRMB, qu. lnstltul cortidão única parô foitos cíveis.

Certidão expedida gratuiiamente em : 31/01/2025 09;48;30

CONTROLE:013109í236877í Está certidão é emiüda apenas para pessoas com maior idade civil.

Válida até 01/05/2025 00:00:00 Lib|a (vicznte.Íilho)

Comprovacâo de autenücldadê da cêrtidão no slte http://wuw.tipa.lu3.br 1

Esta certidão tem efeito de certidáo negativa para processos de Falência, concordatâ(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

-i?-
.kJ



SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO Do PARA
SECRE-IARTA DE ESTAM DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATTvA DE xarunr,zl xÃo rntBrnÁRla

A presente Certidão, emitida nos ternros do Decreto no 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e da

Irstn4ão Nornrativa n' 001 9, de 5 de Ornbro de 2006, sonreffe prodrzini efeitos após a

confinnação de sua ar.rerricidade, peh Irreret, ro Portal de Servlo da Secretaria Executila de

Estado da Farenda rn erdereço eletônico www.sefr.pa.gov.br.

Emitida às: 1556:46 do dia 02n0n024

Válida até:31/03/2025

Núrrero da Certidâo: 702024081698562-6

Código & Cortmh de Autenticidade z 7DF92087.1 A6DBAEA.C552CADS.3EBD+890

Observação:

- Nos ternps da legishção penirrrúe a preserúe Certllão podeni, independente de mtiftação
prÉú, ser cassada qtrardo, derrno do perítrdo de r,rafidade lbrem rcriftadas as hipóteses previstas

m art. 90 da Instnqão Nornntiva n' 0019, de 5 de Ornrbro de 2006, corm tarnbém em

deconêrcia da srspersão de npdida liminar.

- A cassação da certidão será eÊnada de oftio, devendo ser dada a púlbllade do Êto por nrio
de corsulta púlica m endereço eletônico wwwsefr.pa-gov.br.

Válila em todo terriórb paraerse.

SERVIÇO GRATUITO

Nomes NÃO CONS.TA

Inscriçâo Estadual: NÃO CONSTA
CIIIPJ: 42. 1 57.5231000 l-9ó

Ressalvado o direito de a Faarda Ptúlica Estadual cobrar e irscrever quisqwr dívllas de

resporsabi[dade do sqleito passivo acinn idertiftado qtr vierem a ser apuadas, é ceÍiftado qw
NÃO CONSTAM, ate a preserte daa, pendêrcias em seu nonr, rehtir,anrnte aos débitos

administrados peh Secrewia Execrúiva de Estado da Fa.rerda, de rsttreza ráo tribr.tríria, irrritos
na Dívida Ativa.



SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTAM Do PARA
SECRE'TARIA DE ESTAM DA FA.reNDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATLTREZA TRIBTITARIA

Nonre: NÃO CoNSTA
Inscriçâo Estadua} NÃO CONSTA
CNPJ: 42.1 57.5231000 l -96

Ressalr"ado o direito de a Faarda Púlica Estadual cobrar e inscr€ver qluisqtcr dívlfus de
resporsabifdade do sqjeito passirro acima irlentifcado qre vierem a ser apuradas, é certificado qw
NÃO CONSTAM, até a preserte data, pendêÍEias em seu nonr, rehtiranrnte aos débiros
adminisuados peh Secretaria El<ecr.nir"a de Esado da Faznda, de mtreza úüwáÍ4 irrrilos ou
rÊo na DÍvitla Ativa.

A presente Certilão, emitila rps tennos do DecÍeto no 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e da
Irsrução Norrnatira n' 0019, de 5 de Orrubro de 2006, sonrrre produzirá eêíos após a
confrnnção de sr:a arÍentbidade, peh lrrerrrt, no Portal de Serviço da Secretaria Execuira de
Estado da Faznda rn erdereço ebuônico www.seÊ.pa.gov.br.

Emitida às: 1556:46 do dia 0211012024

Yáüda até: 31/0312025

Núrnem da CeÉidiio: 702024081 6985ól-8

Código de Controle de Aúenticidade : E I C I El C6.367M094.F2890F85.94D73A0D

Oboewação:

- Nos termos da legtshção pertirente a preseÍüe Certidão poderá, independente de rntificação
previa, ser cassada quardo, dertro do perbdo de vafidade forrm verificadas as hfóteses previstas
m arl 60 da k§lução NorÍnati% no 0019, de 5 de OUúro de 2006, conn ambem em
decorÉrrh da stspersão de nrdida limirnr.

- A cassação da certidâo seÉ eÊauda de ofrb, deverdo ser dada a púficllade do âto por nrio
de corsufta púlica no endereço ebtônbo www.seÊ.pa.gpv.br.

Válüa em todo territoú paraense

SERVIÇO GRA:TIIITO

N
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PREFEITI'RÀ DE SÀ![TÀRE!,I
SêcrêEarl,a !tuoicipal de FiDaDças
Àv. Dr- Ànysio Chaves, 853 Àeroporto Velho CEP 68.030-290 santaréh - Pará

crnrroÃo !ÍEcÀTrvÀ or pÉsrros rnraurÁnlos
MlrNrcrPÀrs r À olvrpa arrva

I{@e q)rêaarla].:
IÃac uu8lcipal . !

B DUÀRTE ÀNDRÃDE SERVICOS SOCIAIS LTDA

5.4-64327

Ressalvado o direito de a Fazenda Púb1ica Municipal cobrar e ingcrever quaisquer
dÍvidas de responsabi l idade do sujeito passivo acj-ma identj.ficado que vierem a
ser apuradas, é cert.ificado que nÃO CONSTÀI!, at.é a presente data, pendências
vinculadas ao seu CNP,Í, relativas a créditos tributários administradoÊ pela
Secretaria Municipal de Finanças e a inscrições em Dívida Àtiva junto à
Procuradoria Fiscal do Mulicípio.

A presente Certidão, emitida nos tennos do art. 205 do Código Tributári-o
Nacional c/c o arE. 313 da Lei Complementar 013, dê 23 de dezernbro de 2022 -
Código TribuEário Municipal, deverá ter sua auEent.icidade confj-rmada no port.al
de Servj.ços da Prefeitura de Santarém, no endereço eIêtrônj.co
vJrvw, santarem. pa . gov . br .

l{írrero d! CerEidão i 495?0

&iEldâ .r!! 16 de ,Janeiro de 2025, às 12:29:10
vállda até3 l-6 de Àbril de 2025
Códígo da ÀutêDtsLcldld€ z 2025.004957 02OA4.444

Obsêrvaçõês :
- Nos termos da legisl-ação pertinente a presente Certidão poderá, indêpendente
de notificação prévía, ser cassada quando, denEro do perÍodo de validade forem
verificadas as hipóueses dê erro, fraude ou do1o, ou por falLa de atualizaÇão
cadastra], como tarnbém em decorrência da suspensão de medida liminar judicial .

C}IPJ

ERdereço

- A cassação da certidão será
do fato por meio
wwrú. santarem. pa . gov. br .

| 42 .t51 .523/ 0001-96
! ÀVN DIÀMÀNTINO, 984 DIÀMÀNT1NO

efetuada de ofÍcio, devendo ser dada a publicidade
de consuLta pública no endereço eletrônico

- À atualização de inforrnações em qualquer câdastro do municípi.o é de inbeira
reaponsabilidade do contribuinte.

CERTIDAO EMÍTIDÀ GRATUITÀMENTE



ür JUAZEIRO
S.crüoÍio d. D...nvolvim.nto Sociol,
Divcrtldod., lgrEldoda toclql .
Coínbota Ô Fom. do Juoreiro
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No
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d o

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa B DUARTE
AI{DRÂDE SERVIçOS SOCIAIS , êstabelecida na Av. Diamantino, 984 , Bairro
Diamantino , no Município de Santarém-PA, inscrita no CNPJ sob o no

42.157.523/0001-96, presta serviço a Sêcretária de Oesênvolvimento Social,

Diversidade, Igualdade Racial e combate à Fome do MunicÍpio de luazeiro - BA, com

o serviço especializado em consultoria e assessoria técnica em pêsquisa, formação e

qualificação profissional, elaboração/gestão e execução de projetos, servaços e
programa no fortalecimento da assistência social no âmbito do SUAS, prestação de

contas de recursos de cofinanciamento estadual e federal, cumprindo fielmente com

as obrigações assumidas e pautando seus atos de acordo com as normas

estabelecidas pela secretaria, não existindo até o prêsênte momênto, fatos que

desabonem sua conduta.

Juazeiro - BA, 05 de fevereiro de 2025.

Igor Luiz da Silva

Sccrctório dq DGrênvolvim€nto Socirl, DivaEirbdc, tgurldld. Rlcill Ê combltc à Foltlc
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vERrFrcAÇÃo DAS
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ASSINATURAS

Código para verificação: 9BCD-633C-C6C2-9C45

Este documento foi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IGOR LUIZ DA SILVA (CPF 005.XXX.)«X41) em 0610212025 13:53:18 (GMT-03:00)

Pâpêl: Pârtê

Emitido por: SuEAutoridade Cêrtifcadora l Doc (Assinetura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro. 1 doc.com.br/verificacao/9BCD-633C-C6C2-9C45
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CERTIFICADO DE PALESTRANTE

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) certifica

ROSELENE DUARTE

como palestrante da XXV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, na arena técnica " Encontro de boas práticas de enfrentamento a

violência contra a mulher" realizada no dia 22 de maio de 2024

Brasília/DF, 22 de maio de 2O24

Paulo ZiulkoÉki
Presidente da cNM 2024 - 2027

EnlidâdQs Ésteduârs:
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reP
A Escola Nacional de Administraçõo Pública - Enap certtfica que

ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma

MAll2O24), com carga-horária de jO horas, início em 26/05/2024, término em

25/06/2024 e nota fina|68.75.

Betânia Lemos
Presidenta

((

"v
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Histórico

Nomel

ROSELENE MARIA DUARTE
ANDRADE

Disponibilídade:

2610512021 a 251o612O24

Conteúdo

)

Carga Horória:

30 horas
Nota Final.

68.75

Módulo 7: Controtaçõo diíeto - lntrúuçAo.

M&lulo 2: kexigitilidode de lkiwõo.
Móddo 3: OispetrfE & li<itoçd6'.

M&llo a: Lkjtoçõo dis,€ft do

EI

Escola Na(ional de
Administração Púbtica

E

certificado registrado na Es(ota Virtualcov - EVG sob o códlgo: 4b7y1,3106725CVídm
Este certificado foi geràdo em 251ú12024.

O presente certificado pode ter a a vatidade comprovadà acessando o QRCode à esquerd4 ou, caso desejar, informando

o código acima na opção Vatidação de Oocumentos no endereço https/1www escotavrrtual gov br.

A data de emissâo pode ser anterior à data finat do curso nos casos em que o participante atcançou os requisitos mÍnimos

para aprovação antecipadamente.

Enape^ÍaP

CuÍso:

ContÍataçõês Diretas na Nova Lei de Licitações

)

tr
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reP
A Escola Nacional de Administraçõo Pública - Enap certtfica que

ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE

concluiu o curso lnteligência AÉificial no Contexto do Serviço Público

(Turma AGOt2024l, com carga-horária de 20 horas, início em 02/08/2024,

término em 01-/09/2024 e nota final65.

Betânia Lemos
Presidenta
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reP
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certiflca que

ROSELENE MARIA DUARTE ANDRADE

concluiu o curso Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

(Turma JUN/20241, com carga-horária de 40 horas, início em 25/06/2024,

término em 28/06/2024 e notaflnal L00.

Betânia Lemos
Presidenta

)
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O lnovaJuntos certifica que Roselene Andrade, representante do Município de
Santarém, Pará, participou do Gomitê de Governança do P§eto lnovaJuntos
durante o perÍodo de 2022 a 2024. O Projeto é executâdo pela Confederação
Nacional de MunicÍpios (CNM), em parceria com o Centro de Estudos Sociais (CES)
da Universidade de Coimbra, e o co-financiamento da União Europeia.

O Comitê de Govemança é um órgão consultivo do Projeto lnovaJuntos e objetiva
apoiar o aprimoramento intemo da própria governança, do planejamento estratégico
do projeto, da tomada de decisões para a consecução dos objetivos esperados,
bem como, à melhoria dos processos, de comunicação entre equipes, apoio a
gestão orçamentária, de ações integradas e sinérgicas.

Sendo assim, a participação de Roselene foi essencial para o sucesso do Projeto,
contribuindo de forma significativa para o fortalecimento da cooperação e inovação
entre os municípios participantes.

Em reconhecimento ao seu empenho e dedicação, emitimos o presente certificado.

Brasília, 08 de agosto de 2024.

lcP oo.urunro.3,iiâdôdier.rllHi.

BaEil urs raÁuftro JrrrQt Éi^zÁnx.\_ D.r. l,/oe,ro?.0e53:!áo-l0o
'JP wIÍqu..n hnpt1/v.l'd.' ,E.!ov b,

Luís Maurício Junqueira Zanin
Coordenador do Projeto lnovaJuntos

lfr %,.

ffi Eile ,otsto é (oah.lcido
Fh thi& EuroFr.

.No I
uJ

Certificado

a

'l'lt
âpcnle i iâínera do !e! .:e[, àr
p.'r. JQF ( dlt ! úierlt c
Obr. r.tôrlc ú ln.e.çlô lrl.Úrt.l9d

Eríró.lc hc$arur*.r
SCAN 60' \ráduro \ &á5ülàrlt CEà ?C 8':C.?10

155 16:i :llt.6iO0 . ê.,'n.ii irrvajLd.os.b'i,"(nm.oÍE bí
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NOTA FISCAL tt*nOUtCn DE SERVIÇO - NFe

Séríe
E Letrônico

Ne Noto
223

conpetêncío
08/2024

Eníssão
07/08/2024 09:74: i7

PRESTADOR DO SERVIçO

ROZAO SOCiOL/NOTNE: B DIJÀRTE ANDRN)E SERVICOS SOCIÀIS LTDA

CPF/CNPJ: 42.157.523/0&7-96 Inscrição ÀunicípoL: 5.4.64327
Endereço: TRV DIAJ,UNÍÍIO, 981
Boirro: DIltlUNTIlO CEP: 6A020-550

tJç 1 pÀRÁ cTdqde: stú.lTARÉ,|

Optante SifipLes NocionoL: s tl

TÜ4ADOR DO SERVIçO

DADOS DO SERVTÇO

ooto: g7/et/2o24 LocoL: sa l{RÉti - PA

Ativldade:
21 .OL.O0 / 8800-6/00 - ServiÇos de assistêrcia social sen aloJanento

HISTORICO

Razão Social/No e: FEDERMO DAS ÀSSXIAOES NS |4INICÍPIOS DO ESÍAN
CPF/CNPJ: 63.869.275/0007'86 Inscríção fiunicipol:
Éndereço; RUÀ SAO FRAiIICÍSCO, 36
',,air"o: CITAPIM CEP:66023-2O

uF: PARÁ cídode:'ÉLÉt'l

Referentê a prestação de sergiços de consultoria para assessolalrtrênto técnico ê fomento pala os
rounj.clpiog do Pará na árêa do dlsênvolvj.nento regional sustentável a paltir da elaboração de
projetos e captação de lecuasos de fundos públicos, editais plivado§. com foco na agenda 2030 e nos
oDs .

Dados Bancários:
Banco: SICREDI - N' '748

conta corlente: 90141-9
ÀGÊNCIÀ:0818

TRIBUTOS FEDERAIS

PÍS: 0,@ coFrNs: o, oo ÍR 0, o0 ÍLlss i 0,00 CSLL: 0,00

VALORES

VoLor do Setviço ...
Bose de CóLcuLo ÍSS

ÍotoL das Retençôes

6.500, OO

6.5OO,AO

o,oo

ÍSS Retido .,...;
ALiquotu rSS (X):

NÁo voLor dos Deduções .:
2,OO $S a RecoLher ..,..:

VoLot Liquido ...,..:

o,oo
73O, Oo

6.5OO, OA'

I NF ORI"IAçõE S AD I C IONAIS

ctidigodeAutenticidode: 7OOOo4O1OO84

* Autenticídode otráves do site útvt. sontoreÚ. po, gov.br

, Noto FiscaL de Serviço Eletrônico optovodo otrovés do [tecreto n"8o7 de 76/71/2077
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PREFEITIJRA DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNTCIPAL DE FÍNANçAS

DR ANYSÍO CHAVES, 853 - AEROPORÍO VELttO CNPJ: 05.782.2)3/0001-76 Fone: (93) 2707 5

§l-
UJ

qs

ttlt,,l.,í(

No

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVÍÇO - NFe

Série
ELetrônico

Ne Noto
225

conpetência
a8/2O24

PRESTADOR DO SERVIçO

Rozao Sociol/tlü'€: I OI,ARTE AT//)IRADE SER!r'ICOS S(EAIS LmA
CPF/CNPJ:42.757.523/0007-96 Inscriçõo unicipoL: s.4.64327
Endereço: rRV DIN,ANTINO, 984
Boirro: DINlAl,lTItlO CEP: 68020-550

UF: PARÁ Cídade: Sl ,ÍARÉt4

Optante SinpLes NqcTonaL: SÍ

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIçO

Doto: O7/O8/2O21 Locol: Í'ArlÍARÉti - PA

AtTvidade:
2?,01.00 / 8800-6/00 - Selvj.ços de assistênciâ social seÍn âfojaoento

HÍSTORICO

Rozão Sociol/No,ne: FllN LNICIP^L DE ASSISÍÃUCIA SXIAL
CPF/CNPJ: O3./U5.984/0 7-02 Inscl"ição tunlcipoL:
\ndereço: R JosÃ LEITE DE ,]ELO, 75ü

irro: sÃo cRrsÍovÃo CEP: 6a2oo-ooo
UF: PÀRÁ Cidode: ALENQUER

Efaboraçáo de relatório de gesEão e sj.stematização de dados palâ consubstánciar a gêstão na
impleeentação e fortaleclllento dâs politicas públicas de gestão nos âÍnbiros da ploteção socj.al
básica e especial, prog!Érmas e projetos, sistêmatização de relatórios e diagnósticos sôcio
terri-torial, elaboração de plano de conpras e de educaçáo continuada e fortalecimentog dos conselhos
de diEeitos,
Dados BaDcários:
Banco: SfCREDI - No 748
ÀcÊNcrÀ: oB tB
Conta colrentei 90141-9

TRTBUTOS FEDERATS

PIS: o,0e COFINS: o, oo rn.' 0,00 rti55.. e, oo CsL L a, oo

VALORES

VoLo" do Serviço ...
Bose de CdLcuLo ISS

fotoL dos Retenções

VoLor dos Deducões .:
ISS o RecoLher ,,...:
VoLo" Liquido ......:

0,0o
70,0o

3. 5OO, A0

fSS Retido .....:
ALiquoto ÍSS (X):

NÃO

2'@

INFORMAÇOE5 ADÍCIONAIS

Códi?o de Autenticidode: 7@OUO7 17
a Autenticidode otr.ives do site /,,*,,t. sontored. po. gov. br

' Noto FiscoL de ServTço ELetrônico oppovodo otravés do Oecreto no8q7 de t6/77/2O77

E

EI

Eníssão
07/08/2024 70:47: Os

3.5OO,OO

3.5O0,60

a,oo
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PREFEITIJRA DE SANTARÉM
SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANÇAS

OR Allvsrc CHAVES, 853 - AEROPORÍO VELHO CN»: O5.782.233/OaO7-76 Fone: (93) 2707
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,,\,

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFe

5irte
ELetrônico

Ne Nota
226

competência
08/2024

Eníssão
07,/08/2024 70:43:27

PRESTADOR DO SERVIçO

Rozõo SocioL/IIü,e: B AJARÍE A}ORADE SERWCOS SOCIAIS LTDA

CPF/CNPJ: 42.757.523/@07-96 Inscríção unicTpoL: 5.4.Í,4327
Endereço: ÍRV DIAI|,r''IITÍNO, 984
Boir"o: DINUl,lTItfr cEP: 68020-550

up; pARÁ cidode: stüÍA(Éti
Optqnte SinpLes NocTonaL: 5ü1

TO|IADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIç)

Doto: 07/08/2021 Locol: sAr{ÍARÉt4 - PÀ

AtTviddde:
36.01.00 / '7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientÍficas e técnicas não especificadas
anterioroeote

HISTORICO

TRIBUTOS FEDERATS

PIS: e, o0 COFÍNS: 0,0o IR: o, oo f^/55 i 8,0e CSI I i o, oo

VALORES

VoLor do ServTço ...
Sqse de CáLcuLo ISS

TotoL dos Retenções

7.35O,0O

7.35O,0O

a,oo

VoLor dos Deduções .:
ISS q RecoLher ...,.:
VaLor Líquido ... ...:

g'@
147, O0

7. 350, eO

ÍS5 Retido .... .;
ALíquoto Iss (X):

NÃo

2, eo

INFORMAçõES ADÍCIONATS

CódigodeÀutenticidodei 7000040706)2
* Autenticidode otflives do site wt,sqntoren.po.gov.br
t Nots Fiscol de Serviço ELetrõnica oprovodo ott ovés do tec"eto n" 8O7 de 76/71/2Of7

I E

Rozão SocioL/None: SECRETARIA lLtNÍCIpÁL DE EDUCAÃÃO E DESPORTO DE A

CPF/CNPJ: 04.474.74O/OOO7'7O Inscrição fiunicipol:
lndereço: RUA ICOARACI NUNES, S/N

irro: CENTRO CEP: 68200-00A
UF: PARÁ cidode: ALENQIJER

Refelente a prestação serviço de consultoria e assegsoria especiâlizada em elabotação de plojetos
para caPtação de recursos, en pesquisâ, fornação e qualificação plofissionât de tlabalhadoles gue
atuam nâ gêstáo, nos selvi.Ços e programas, na elaboração/gestáo e execuÇão de plojeto9, e prestação
dê contas de leculsos de cofinanciaEento estadual e fedelal,
Dedos Bancálios
Banco: sicledi - !1" 748
Conta collente: 90141-9
Agência: 0818
OBS: Referente ao contraCo no 024.2023.05.7.003 - Inexibilj.dade no 003/2023, plefeltuta Àlenquer
-Parál Secretalia Municipal de EducaÇão.
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NOTA FISCAL ELETRONÍCA DE SERVIÇO - NFe

Séríe
ELetrônica

Ne Noto
227

conpetência
08/2O24

Enissão
06/08/2024 09:33:26

PRESTADOR DO SERVIçO

ROZãO SOCíOL/N@,,E: B INARTE AIIDBADE SERVÍCOS SOCIAIS LÍDA
CPF/C Pii 42.157.523i/&07-96 Inscrl,çõo fiunicipqL: 5.4.64327
Endereço: ÍRV DIAIü.NTIIÚo, 9U
Boirro: DÍAIAfifIN) CEP: 6802e-550

uF: PARÁ cidode: SlüTARÉl'l

Optonte STnpLes NocionoL: sÍfi

TOMADOR DO SERVIçO

DADOS DO SERVIÇO

ooto: 06/08/2021 LocoL: sA TARÉtl - PA

AtTvidade:
2'l .01.00 / 8800-6/00 - ServiÇos dê assistência sociaL sen alojamento

HISTORTCO

Rozão SocioL/Nonte: FUNN I,IUNICI2AL DE ASSIST. SOCIAL OE |IOJUÍ DOS CNI

CPF/CNPJ: 18,328,246/0007-5, ,rscríção llunícipaL:
.ndeTeço: RUA ESÍRADA DE R@AGEI4, 10 SEDE N I,II]NÍCÍPIO

irco: CEN|RO CEP: 6A129-OOO

IJF: PARÁ cídode: loJUÍ tns cMPos

Referente aos selviços de Àssessorâmento nos procêdimentos de gestão e s i. stenaEj. zação dos
ildicadores dos niveis dê proteção social básica e especial, plogramas e projetos aprovados coro
!êcuf,sos dê êditais privados, assessora&ento nas elaboraçôes e ieplementáÇÕes do plano de ação para
cofinancianentos estaduais e federaia, beú como os deÍnonstrativog da prestaÇão de conta dos
respectivos plocessos.
Dados Bancários
Bancor Sicredi - n'748
conta corlentê: 90141-9
Àgência:0818

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS: o, go COFÍNS: o, ee IR: 0, oo rÀ,ss; 0, oo CSLL: o, e8

VoLor do setviço ...
Bose de CóLcuLo ISS

TotoL dos Reterções

7.8O5,78
7.8O5,78

0, oo

ISS Retido ,...,:
Altquoto Iss (X):

NÃO

2'@
voLot
fSS o

voLor

dos Deducões .

Recolrler .....
LÍquido ......

o,oo
7s6,72

7.8O5,78

INFORIIIAçõES ADICIONAIS

CtidTgo de Àutenticidqde: 700004035574
. Autenticidode otnives do site fri, sontoreú. po. gov. br
* Noto Fiscql de Servíço ELetrônica aprovodo otrovés do Dec"eto n"8O7 de 76/71,/2017
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PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE ALENOUER

PoDER ExEcuÍtvo
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚoE-SESTIA

CNPJ - 12.278.54rU0001{7

@"",.'+.rD}IV
Nlc

N
q

.,J 1

Id

CONTRATO N' 025.2023.04.7.00,1

CoNTRATO DE PR"ESTAÇÃO »S SERVIÇOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA
CAPTAÇÂO DE RECURSOS, EM PESQUISA,
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
PROF'ISSIONAL DE TRABALHADORES QUE
ATUAM NA GESTÃO, NOS SERVIÇOS E

PROGRAMAS, NA ELABORAÇÃO/GESTÃO E

EXECUÇÁO DE PROJETOS, E PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE RECURSOS DE
COFINAÀ{CIAMENTO ESTADUAL E
FEDERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ALENQUER/PA E A EMPRESA B DUARTE
ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS - ME,
CONFORME ABAIXO SE DECLARAM.

PeIo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICIPIO DE
ALENQUf,R/PA, Entidade de Direito Público, estabelecida na Rua José Leite de Melo, no975,
Planalto, na cidade de Alenquer, nesle Estâdo, inscrita no cNpJ/MF sob o N" 12.279.54410001-07,
neste ato representada pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde Paulo Domingos da Rocha,
nomeado através do Decreto de no 466/2022, doravante denominada simplesmente CONTRATAÀITE
e como coNTRATArlo, a empresa B DUARTE ANDRADE sERvIÇos socIAIs - ME, pessoa
Jurídica, CNPJ: 42.157.52310001-96, com sede na Avenida Diamantino, 984, Bairro Diamantino, na
cidade de Santarém, Estado do Pará, neste ato representada pela sra. BEATRIZ DUARTE
ANDRADE, portadora do RG n' 7603400 (PC/PA), inscrito no cpF sob o n" 029.339.642-
60, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alenquer/PA, tudo de conformidade cour as regras
estipuladas na Lei 8.666, de 21106193, com suas alterações e demais exigências deste instruménto
contrahral;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA F.oRMALIZAÇÂo E RATIFICAÇÂo
Este contrato Administrativo decorre de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
processado sob n" 004/2023, regularmente homologado pelo Exmo. sr. sECRETÁRIo MUNICIPAL.
no dia23103/2023.

cLÁusuLA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
Os Serviços serão pagos com recursos orçamentários e financeiros previsto na Lei orçamentiá'ria do
municipio, na seguinte classificação Funcional Programática:
Exerclcioz2223
Atividade: l0 122 0002 2.081 - Manurenção da Secretaria Municipal de Saúde - FMS.
Classificaçitro Econômica: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
Fonte: 15001002 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde

CLÁUST,LA TERCEIRA - oBJETo



E! I AI'!' UJ TAKA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALENQUER

PODER EXECUNVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SESMA
CNPJ - í 2.278.544JqX11{r7

O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ELABORAÇÃ O DE PROJETOS PARA CAPTAÇ
DE RECURSOS, EM PESQUISÀ, FORMAÇÃO E QUAITTICAÇÃO PROFISSIONAL DE
TRABALHADORf,S QUE ATUAM NA GESTÂO, NOS SERVIÇOS E PROGRAMAS, NA
ELABORAÇÃO/GESTÂO E EXECUÇÃO DE PROJETOS, E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
RECURSOS DE COFINANCIAMENTO ESTADUAL E FEDERAL.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
O CONTRATADO prestará serviços no corrente ano, de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE.
Os serviços serão prestados mediante emissão de Nota de Empenho e Contrato em favor do
CONTRATADO;

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará no período de 24 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023, podendo ser
prorrogado, de comum acordo entre as partes.

cLÁusuLA sExTA - DO PREÇO
A contratante pagará a empresa contratad4 a quantia referida na Proposta de Preço. no valor global de
R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta reais), representada em 09 (nove) parcelas
mensais de R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
No preço fixado neste item, estâo incluídos todos os impostos municipais, Estaduais e Federais, que
porventura venham a incidir nos serviços. assim como quaisquer outras despesas relacionadas com os
mesmos.

CLÁUSIJLA SÉTIMA - FATURAMENTO E PAGAMENTo
O Preço pactuado serri pago da seguinte forma:
O pagamento do CONTRATADO será feito em parcelas mensais, conforme a apresentação de nota
dos serviços efetuados no respectivo período;

o pagamento será feito mensalmente em ate 1l'(décimo primeiro) dias aÉs a apresentaçâo dos
serviços e da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, na sede da Secretaria Municipal
de saúde do Município de Alenquer/PA ou a critério da administração, desde que motivaào
e previamarte informado o CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE QUALIDADE E DO PRAZO
o coNTRATADo responderá pela qualidade e garantia dos sewiços presrados, que deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas na Inexigibilidade de Licitação n" 00412023.
Os serviços prestados em desacordo com as disposições do presente contrato serâo considerados
não prestados, cabendo ao coNTRATADo providenciar substituição,s endo de sua inteira
responsabi lidade todas as despesas oriundas desta adequação, inclusive quânto ao cumprimento
dos prazos.

cLÁusuLA NoNA - ALTERAÇôES
A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na prestação dos
serviços objeto deste contrato, na forma da lei
se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pacnrado na ctAUSULA sEXTA ou no
prazo de enuega conratual, serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados através
do Termo Aditivo.
As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na cLÁusuLA olrAVA, na
excederão a 25o/o (vínte e cinco por cento) do referido preço.

CLÁUSULA DÉcrLr,c, - cnssÃo Do CoNTRATo
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PRÊFEITURÂ MUNICIPAL OE ALENAUER

PooÊR ExEcunvo
SECRETARA lrluNrcrpAL DE SAúDE§ESMA

CNPJ - 12.278.544/000í {7

O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferi total ou parcialmente. a pres

de serviço objeto do presente contrato.

CLÁU§TJLA DÉcnva PRIMEIRA - MULTA
Se o CONTRATADO descumprir o prazo estabelecido no Contato, ficará sujeito a multa
compensatória equivalente ao valor Integral dos serviços não prestados limitada a 5% (cinco por cento)
sobre o valo global do conu'ato. De l|Yo (dez por cento) do valor global do serviço por infração a
qualquer cláusula ou condição deste contato.
A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de ser prestado.
As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida e certa, e deverão ser pagas
até 30 (trinta)dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas descontadas de qualquer
importância devida ao CONTRATADO, ou ainda" cobradas judicialmente, servindo para o tânto o
pÍesente instrumento como título execúivo ex0ajudicial.
Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE podenáI, além da aplicação das multas
previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporiíria de
participaçâo em liciaÉes., aleÍn do impedimelto do confaro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJI\DA - REsCIsÃo
O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRÂTANTE, independentemente
de qualquer aviso ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos.
lnadimplemento de qualquer cláusul4 condição ou disposição deste curtrato.
Quando as multas aplicadas atingirem 20%o (vinte por cento) do valor estimado do contrato
devidamente ajustado.
ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência do coNTRATADo e, ficam
asseguradas a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na retenção dos serviços já pagos,
que es§am. sob a guarda ou em poder da contratada, e de ceder o contrato u quem'bé.
entender independente de qualquer consulta ou interferência do CONTRATADO.
Rescindido o contrato nos termos previstos neste item, a GONTRATAITITE pagani ao
CONTRATADO_o saldo porventura existente pelos serv(os já prestados, deduidas as multas e ãespesas
decorrentes da inadimplência ou" inversamente, a ConTR {rtrDA restituini à CSNTRATANTE as
imporúncias já recebidas, naquilo que excederam o valor desses serviços.
A inexecução total ou parcial do plesente contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências contratuais
e as previstas em lei.

CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRÂ - ÔNUs FISCAIS E LEGAIS
O preço estabelecido inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. euaisquer
tributos ou encargos legais que, após a assinatura deste contrato, veúaÍn á ser criados, bem como qualquer
alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço
contratual, implicarão na sua revisão para mais ou Íxtra menos, cônforme o caso.
Serão. de responsabilidade do CONTRATADO o recolhimento de todos os tributos, encargos e
contribuiçôes de. qualquer natureza, inclusive parafiscais, de competência da União dos Estados e dos
Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato.
o coNTRATADo responsab i lizar-s e-á pela devolução à CONTRATANTE das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos encargos
tributririos relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legisraçao pertinarte. 

-
Na hipótese vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtudi do nà'o pagamento pelo
CONTRATADo, à época própria, de quaisquer encargos incidentes sobre Jobjeto deste
contrato, assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento devido ao coNTRATADo,
até esta satisfaça integralmente a exigência formulada.
As importâncias retidas, na forma desie item, serão devolvidas sem juros, porém
atualizadas fi nanceiramente.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA -CASo FORTUITo FoRÇA MAIoR
Quaisquer âtrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações e disposições deste

v

N

}--
ü

No

so



ÊS I AIru Lru TAI(A
PREFEITURA UNICIPAL DE ALENOUER

POoER ExECUnvO
SECRETARIA f,IUNICIPAL oE SAÚDE§ES A

CNPJ - 'l 2.278.5r!lro0ol {7

contrato pela contratada serão considerados como excludentes de responsabilidade multas
contratuais, se resultarem de caso forhrito ou de força maior, desde que atinjam direta e
comprovadamente o objeto do presente contrato. A contratada deverá comunicar por escrito e
comprovar qualquer evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar. Na ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, como tal reconhecida pela CONTRATANTE, será concedida prorrogação nos pftvos
contratuais, a ser acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornec imento, desde que, cumprida a formalidade do subitern anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - vALoR Do CoNTRATo
O valor global do presente contrato é d,e até R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta
reais).

CLÁUSULA DÉCTMA sExTA - C0MUNICAÇÕES
Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os seguintes
CNdCTCçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPTO NE EIENqI.]ER/PA.
Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão considerados
sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para a execução do
mesmo.
O CONTRATADO declara ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos
documentos e demais condiÉes contratuais, não podendo, pois, em neúuma ciicunstância alegar o
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pelo correto serviço.A tolerância ou não do exercício, pela cONTRATANTE de quaisqúer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importaní em renováção ou renúncia a
qualquer desses direitos, podendo a GONTRATANTE exercitá-ios a qualquer tempo.
A contratada fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaiao exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - FoRo
Fica eleito o Foro de Alenquer, Estado do Pani, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes
da interpretação e execução deste Contrato.

E,-por estarem assim, justas e_contratadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor
e fomra, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que proàuza os efeitos legais.

Alenquer/PA, 24 de março de 2023.

ROCHA:.I 
,|0931 

102g7 DadoÍ 2021.0324 I r2{2s

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
CNPJ : I 2-278.54 4/ 00Ol -07

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

BEATRIZ DUARTE Arsinado de forma d.sitat por

A N D RA D E :02 e 33e 642 i'^flflã*li,',',**.
60 Dados: 2023.03.24 14:15:06 -03'oO'

B DUARTE ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS
-ME

CNPJ: 42.1 57.52310001 -96
CONTRATADA

PAULO DOMINGOS
DA

Asslnàdo dê fonnà dlgitàl por
PAULO OOMINGOS DA
ROCHÂ:I l0931lO?87

1) Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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coNTRATO N" l5 r.2022.03.7.01 I

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALENQUER, ESTADO DO
PARÁ E, DE UM OUTRO LADO A
EMPRESA B DUARTE ANDRADE
SERVICOS SOCIAIS, COMO ABAIXO
VÀI MELHOR DECLARADO.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Alenquer,/PA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL, Pàssoa Jurídicá de Direito Público Intemo,
inscrita no Cadastro Geral de contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no
03.445.984/0001-02, com sede à Rua José Leite de Melo, no 1500, São Cristóvão, Alenquer
Pará, neste ato representado pela Gestora, Sra. MARIA DIELLY LIMA DE SOUZA,
secretaria Municipal de Assistência Social, portadora do cpF,MF n" 0l 2.949.7g2-30. residente
e domiciliada nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa B DUARTE ANDRADE sERvICos soclArs, situada na Av. Diamantino, no 9g4,
Bairro Diamantino, santarém Pará, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 4z.ls7.s23t0o0l-96, neste ato representada pela
sra. BEATRIZ DUÂRTE ANDRADE, poúadora da cédula de Identidade n" 7'603400 pc/pA,
inscrita no CPF/MF n' 029.319 .642-60, residente e domiciliada na Av. Diamantino. n.9g4,
Andar D Altos, Baino Diamantino, cEp: 68.020-550, na cidade de Santarém pará, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir expressas, que reciprocamente oulorgam e aceitam:

I. CLAUSULA PRIMf,IRA _ DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL:

1.1. o procedimento administrarivo por Inexigibilidade de Licitaçâo n" 0l I -2022-sEMAS,
Processo n' 03 .7 .0ll12022, possui como fundamentação legal o artigo 25, inciso II, c/c o artigo
13, inciso III da Lei Federal n' 8.666193.

2.1. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ASSESSORIA TECNICA E.M PESQUISA. OoPIAAÇÀO E qUÁL]iICÃçAõ
PROFISSIONAL, ELABORAÇÃO/GESTÃO E EXECUÇÃO DE PROJETôS, SERVIÇOS E
PROGRAMA NO FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITô DO
SUAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DE COFINANCIAMENTO
ESTADUAL E FEDERAL.

2. CLÁUSULA SEGI,JNDA - DO OBJf,TO:

3. CLAUSULA TERCEIRA _ DAS RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS:

Praça Eloy Simôes, n'75í, Centro, CEP 68.200-000, Alênquer-pará
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3.1. Os recursos para atender aos objetivos do presente instrumento de contrato serão os
provenientes da seguinte dotação orçamentiiria:

Órgão.........................: 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamenúria.....: 0301 Fundo Municipal de Assistência Social
Natureza da Despesa....: 08.122.0002.2.054 Manutenção da secretaria de Assistência social
Elemento da Despesa.....: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica
Fonte.................. : I 00 I 0000 Recurso Ordinário

Natureza da Despesa....: 08.243.0012.2.058 Manutenção do Conselho da Criança e
Adolescente - COMDC
Elemento da Despesa.....: 3.3.90.39.00 outros serviços de Terceiros pessoa Jurídica
Fonte.................. : 1 00 1 0000 Recurso Ordinário

Natureza da Despesa....: 08.244.0012.2062- Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - Outro Serviços de Ter. pessoa Jurídica

Natureza da Despesa....: 08.243.0012.2067- PFMC - CREAS combate Expl. sexual piso
F. Médio Complexidade
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - Outro Serviços de Ter. pessoa Jurídica

Fonte 1001000 - Recurso Ordinrírio

Fonte 1001000 - Recurso Ordinário

Natureza da Despesa....: 08.243.0012. 206g- piso de Alta complexidade- criança e
adolescente
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - Outro Serviços de Ter. pessoa Jurídica

1001000 - Recurso OrdinárioFonte..................:

Natureza da Despesa....: 08.244.0012.207r- piso Fixo Médio comprexidade pAEFI
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - outro serviços de Ter. pessoa Jurídica
Fonte..................: I 00 I 000 - Recurso Ordinário

Natureza da Despesa....: 08.244.0012. 2073- scFV- serviço de convivência e
Fortalecimento de Vínculos.
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - outro serviços de Ter. pessoa Jurídica
Fonte..................: l00l 000 - Recurso Ordinrírio

Natureza da Despesa....: 08.244.0012.2074 - pBF - Manutenção piso Básico Fixo
Elemento da Despesa.....:33.90.39.00 - outro serviços de Ter. pessoa Juridica
Fonte..................: t001000 - Recurso Ordinário

Natureza da Despesa
IGD/BF/SUAS
Elemento da Despesa.
Fonte..................:

08.244.0012. 2075- Gestâo e Organização do Bolsa Familia

....:33.90.39.00 - Outro Serviços de Ter. pessoa Juridica
I 001 000 - Recurso Ordinrírio

Praça Eloy Simões, n. 751, Centro, CEp 6E.200-000, Alenquer-pará
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3.2. As despesas decorrentes da presente contratação terão cobertura da dotação orçamentiíria
prevista no orçamento fiscal de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício
financeiro ano em vigor.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR DO CONTRATUAL:

4.1. o valor global deste contÍato é de Rl§ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) conforme
discriminado abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

5.1. A CONTRATADA, conforme detalhado nas cláusulas contratuais, atuani nas áreas
supracitadas, primando sernpre pela eficiência e defesa dos interesses da contratante, na .er,o.
forma_de direito e apresentará reratório mensal, que deverá conter, dentre outros u'Juçao a"
procedimentos realizados.
5'2. A CoNTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem quarquer'ônus à GONTRATANTE;
5'3' A CoNTRATADA será responsável pela obsirvância de toda legislação pertinente direta
ou indiretamente aplicável ao objeto;
5'4' A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuizos, de qualquer natureza,
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando aCONTRATANTE de todas as_ reclamações que porventura possam surgirl ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos dos seui prepostos ou d'e quaisqueip..rou. nJi.", o,
1u!d13as, 

empregadas ou ajustadas na execução do oUl"to;
5.5..Fica expressamente estipulado cle^r-r!9_se estabeÉce por força do fornecimento do objeto
:ylq.u.ltl1!i {e emprego entre a CONTRATANTE e às empregados da CONTRATADA;
5.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas 

-clecorrentes 
do objeto, tais

como salários, encargos sociais, previdenciii.Lrios, fabalhistas, comerciais, ,"gu.os d" a'cid"nt"s,
tributos, indenizações, vale-transportê, vale-refeição e outros beneÍicios Lxiiiaor.5'7' A inadimplência da CONTRATADA para com estes enÇargos, não transfere aCONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem podeú onerar o objeto do
Contrato;
5.8. Respeitar as norÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências daCONTRATANTE;
5'9' Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da

DESCRI QTD
MESES

VALOR
TOTAL

R$
Serviço espccializado de consultoria e assessoria técnica
em pesquisa, formâçío e qualiÍicaçío proÍissionrl,
chboraçio/geslão e ex€cuçlo de projetos, serviços e
programa Do fortslecimetrto ds sssistêncis social no
âmbito do SUAS, prestaçio de contrs de recursos de
coíimncirmento estrdual e federrl, phtaforma de

ral e convênios de repasses
a.

Conyênios com o Governo Fede
financeiros da iniciativa

3.500.00 12 {2.0{t0.00

Praça Eloy Simões, n' 751, Cêntro, CEp 68.20G000, Atenquer-pará
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6.1, Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e norÍnas federais, estaduais e

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.
6.2, Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com
base nas disposições da Lei n'. 8.666/93 e suas alterações.
6.3. Assegurar os recursos orçament:irios e financeiros para custear a execução.
6.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que nâo
haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste
Termo de Referência.
6.ó. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Tenno.
ó.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto
entregue.
6.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que veúam ser formalmente solicitados pela
Contratada e pertinente ao objeto.
6.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas
por parte da ConEatada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na prestação.

Praçâ Eloy Simóês, n" 75'1, Cêntro, CEP 68.20G000, Alênquer-Pará
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CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;
5.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações formuladas;
5.1l. Manter, durante o fomecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a previa e

expressa anuência da CONTRATANTE;
5.13. Será considerada recusa lormal da contratada a não entrega do objeto no prazo

estabelecido, salvo por motivo de força maior ou czlso fortuito, assim recoúecido pela

CONTRATANTE;
5.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela

CONTRATANTE.
5.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos
que vierem a surgir da contratação;
5.16. Cumprir outras obrigações prevístas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
n' 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
5.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, salvo
mediante previa e expressa autorização da SEMAS.
5.18. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a SEMAS ou a terceiros, por ação ou
omissão no fomecimento do objeto deste Termo.
5.19. Aceitar, nos termos do § l'do artigo 65 da Lei 8.666193, os acréscimos ou supressões de
até 25o/o (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.
5.20. Manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade com
art. 55, inciso Xlll, da Lei n" 8.666/93, incluindo 

^ ^tualizaçáo 
de documentos de controle da

arrecadação de tributos e contribuições e outras legalmente exigíveis..

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
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6.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do contrato, fixando prazo para sua coneçâo.
6.1l. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que sera responsável por
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA:

7.1. o presente contrato tení vigência de até 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatur4 podendo ser prorrogado na forma da lei 8.666/93, conforme artigo 57, inciso II; § 2"
e art. 65, I, alínea b, § l" da Lei de Licitações e Conrratos 8.666/93.
7.2, Segundo o Artigo 79 da lei 8.666193, a rescisão podeni ser feita: conforme o inciso I, e
artigo 58, inciso II.

8. CLÁUSULA oITAVA _ DA RECISÃOT

8.1. constituem motivos para a rescisão contratual, os constantes nos aúigos 7j,79 e79 da I*i
n' 8.666/93, e podení ser solicitada a qualquer tempo pela contratante, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

9. CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES:

9.1. comete infração administrativa nos termos da lri no 8.666, de 2l de junho de 1993, a
contratada que:
9.1.I. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
9.1.2. Ensejar o retâÍdamento da execução do objeto;
9.1.3. Fraudar na execuçâo do Contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. Cometer fraude fiscal;
9.1.6. Não mantiver a Proposta.
9.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9-2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a contratante;
9.2.2. Mülta moratória observada os seguintes limites:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens
solicitados e não enüegues;
b) 0,2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das
demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das
especifi cações contrâtadas.

9.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens

Praça Eloy Simõês, n'751, Cenko, CEP 69.200-000, Alênquerpará
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acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
9.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal
pelo prazo não superior a dois anos;
9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados.
9.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993, a contratada que:
9.7. Teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
9.8. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.9. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de atos
ilícitos praticados.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegruará o contraditório e a ampla defesa à contratada observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e subsidiariamente a Lei n.
9.784, de 1999.
9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-nistraçao,
observado o princípio da proporcionalidade.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS ALTERAÇÔES CONTRATUTAIS:

10.1. os preços sâo fixos e irreajustriveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaçâo das propostas.
10.2. I . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas àpós a ocorrência da
anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.5. caso o índice estabelecido para reajustamento venha u r", e*iirrto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, seÍá âdotado, em substituição, o que vier a ser deierminado pela
legislação entiio em vigor.
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescent", po. meio de terml aditivo.
10.7. O reajuste será realizado por Apostilamento.

II. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO:
I l.l' o pagamento seú realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a paíir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciíria, para crédito 
"à bun.o,

agência e conta corrente indicados pelo conüatado.
I1.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
I 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Praça Eloy Simões, n'75í, CentÍo, CEp 68.200-000, Alenquer.pará



ESTADO DO PARA
GOVERNO MUNICIPAL DE ALENQUER
POOER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E FIiIANçAS
coMEsÂo PERMANENTE DE L|CTTAçAO

regulaÍidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993). constatada por meio de
consulta onJine aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF.
I I .3.1 .Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3 I da Instrução Normativa no 3, de
26 de abril de 2018.
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunsLância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficaní sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prilzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
I1.5. seÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancií,ria para pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratad4 será realizada consulta on-line aos sítios
eletrônicos oficiais ou ao slcAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.
11.7. constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao sICAF, a situação de
inegularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por escrito, pÍra que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente suaàefesa.
o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da cónfatante.
I L8. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao slcAF para identificar possível suspensáo temporaria de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder púbiicô, bem
como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa no 3, de 2ó de abril de 2018.
I1.9. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
devení comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade áscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagaíento a ser efetuaào, pu.a
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários p*a gurunti. o recebimento de seus
créditos.
ll.l0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
I I .l I . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação j unto
ao SICAF.
l 1 .l L l . sená rescindido o contrato em execução com a contratadâ inadimplente no sICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.
I l-12- Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributriria prevista na legislaçâo
aplicável.

I I .12.1. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar n" 123, de 2006, não sofrení a retençãó tributriria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagament; ficaú condicionado à
ap.,resentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FISCALIzAÇÃo:

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal
do contrato, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e paÉgrafos daLei 8.666/93,
cabendo dentre outros:
12.2. Solicitar a execução dos objetos mencionados;
12.3. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;
12.4. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua
competência;
12.5. Solicitar à CONTRATADA e seus pÍepostos, designados por escrito, ou obter da
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
compÍovem essas solicitações de providências;
12.ó. Acompaúar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar
as ocorrências de indisponibilidade;
12.7. Encamiúar à autoridade competente os documentos que relacionem as impoúâncias
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagÍrmentos.
12.8. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem
conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solid,ária, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.
12.9. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
12.10. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização,
observarâo se a CoNTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos,
bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.
l2.ll. E vedado ao Municipio e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os
empregados da GoNTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela
indicados.
12.12. Durante a vigência deste contrato, a contratada deve manter preposto aceito pela
Administração do Contratante, para represen!á-lo sempre que for necessário.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DIsPosTÇÔss cTRÀs E Do FoRo:

13.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o
seguinte endereço:

A SECRETARIA MIINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JOSE LEITE DE MELO, N" I5OO

BATRRO SÃO CRTSTOVÃO Cep O8.zoo-000 - ALENQUER _ pARÁ.
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13.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para execução do mesmo;
13.3. A contratada declara deste ato, ter pleno conhecimenÍo e compreensão das especificações
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em neúuma
circunstância, alegar o descoúecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela
correta entrega dos produtos.
13.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Alenquer/PA, para dirimir todas as questões oriundas
do presente contrato, com dispensa de qualquer ouho por mais privilegiado que seja;
13.5. E por estarem justos e contratados, lavram o presente INSTRUMENTO DE CONTRATO,
em 03 (três) vias de igual teor e form4 que serão assinadas pelas partes conjuntamente, na
presença de 02 (duas) testemunhas nesta data" a fim de que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Alenquer/Pa, 07 de junho de 2022.

MARIA DIELLY As'inôdo d€ foma

LTMADE 3'Éitiffi,I*'^
SOUZA:Ol 28497 souzÁ:0r 2a4e78130

Dàdos: 2022.08.108230 16:r r3s {r,m,

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 03.445.984/0001 -02

MARIA DIELLY LIMA DE SOUZA
CPF/MF n' 012.849.782-30

CONTRATANTE

Testemuúas:

l)

B DUARTE ANDRADE 3lÍi:+llfl§iyEBSERVICOS sERvtcos

SOClAlS:421 5752300 soclAls:421 s7s23000t e6

0196 Date:2022.07.01 14:53:35
-03'00'

B DUARTE ANDRADE SERVICOS
SOCIAIS

CNPJ: 42.157.52310001 -96
BEATRIZDUARTE ANDRADE

CPF^,IF n' 029.339.642-60
CONTRATADA

CPF:

2)

CPF:

Praça Eloy Simõês, n'75'1, CentÍo, CEP 68.20G,000, Alenquer-paÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAIJIPOS
FUNOO ilIUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL

o

I

,ta

CONTRATO N9 IS/2023. SEMTRAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERJT{OS DA
INEXIGIBILIDADE NgOO3.SEMTRAS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS,
ATRÁvÉs DÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
E B DUARTE ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS, COMO
ABAIXO MELHOR SE DECUIRA:

Por este instrumenro de contrato, de um lado a MUNTCÍPIO DE M0IUI DOS CAMPOS -
SECRETARIA MUNTCTPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIÁ SOCIAL, CNPI Ns 18.328.2 46/0001.-
52, sediada na Trav. Deputado losé Macêdo, s/n, bairro Centro, CEP: 68.129-000, Mojuí dos
Campos-PA, Estado do Pará, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Trabalho e

Assistência Social a senhora Adrielly Linhares Lima, nomeada pelo Decreto ne 002/2021,
brasileira, casada, arquiteta urbanista, possuidora do RG Ne 5864264 PC/PA e CPF N0

007.937.672-02, residente e domiciliado na Rua Estrada de Rodagem, n0 s/n, bairro Esperança,
CEP: 68129-000, cidade de Mojuí dos Campos, Estado do Pará a seguir denominado
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, o escritório especializado B DUARTE ANDRADE
SERVIçOS SOCIÂIS, pessoa jurídica de direto privado, 42.157.523 /0001-96, situada na Avenida
diamantino, na 984, bairro: diamantino, CEP n"68,020-550, Município de Santarém, Estado do
Pará, neste ato representada por sua representante legal, Sra ROSELENE MARIA DUARTE

ANDRADE, brasileira, solteira, portadora do RG ne 3357912- PC/PA e CPF ne 496.1,67.572-53,
residente e domiciliada na avenida Diamantino, ne 984-4, bairro Diamantino, CEP nq 68.020-
550, Município de Santarém, Estado do Pará, doravante denominada de CONTRATADÁ, firmam
o presente que se regerá pelas cláusulas e condições a seguis expendidas tem rusto e contratado
o seguinte:

1.3 Os serviços técnicos especializados Elaboração e monitoramento de Projetos em editais
govemamentais e privados; Busca e indicação das opomrnidades para solicitação de rccursos:
identificar alternativas para projetos prioritririos não contemplados ou insuficientemente contcmplados
com recursos orçamentários; Propiciar maior indepcndência em relação a um único financiador;
Diminuir a vulnerabilidade através da distribuição de riscosl C)timizar esforços e aumentar integração
nas árees de aÍuagãa dÊ seus projeÍor e inicjarivas; âcorrpânhâmerlo de pleitos apresenlados através de
correspondêacia na esfera Estadual e Federal; Atendimcnto aos técnicos da Secretaria e indicação de

Ay. Castglo Branco - s/n'- Espgrança 1

""'9.?,*li*Hl"r11mff,*.ff::,i;"""

CúUSUUI PRIMEIRA - DO OBIETO
O presente instrumento tem por objeto a contrataÉo de empresa especializada em consultoria e

assessoria técnica em pesquisa, formação e qualificação profissional, elaboração/gestão, captação de
projetos de editais privados e governamentais e execução de projetos, serviços e programa para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SIiMTRAS, no
município de Mojuí dos Campos.
A presente contratação tem origem no Processo Administrativo ne 069 /2023-PMMC e

Inexigibilidade n' 003/2023-SEMTRAS;
1.2. Os serviços deverão ser prestados pelo quadro técnico especializado da CONTRATADA Os

serviços deverão ser prestados pelo quadro técnico especializado do CONTRATADO através de

visitas hebdomadiírias a Prefeitura de Mojuí dos Campos propriamente a Secretaria Municipal de

Trabalho e Assistência Social SEMTRAS que açambarca os procedimentos de elaboração de

instrumentais de planejamento e captação de recursos, com reuniões com diferentes equipes do
Município, sempre que necessário, preferencialmente pelo honírio vespeÍino, valendo-se ainda de

atendimento remoto diumo, por uso da rede mundial de computadores, plataformas de

telecomunicaçõ€s, aplicativos para troca de mensagens instantâneas com envio e recebimento de dados

moveis e demais outras ferraÍnentas tecnológicas que garantam o pronto atendimento quando não

forem executados os serviços materialmente.
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profissionais para possíveis soluções; Treinar a equipe que atua na gestâo; Acompaúamento dos
repÍsses e execução dos recursos do cofinanciamento; Pesquisa e elaboração de diagróstico sócio
territorial do município de Mojuí dos Campos.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo
2.1. A inexigibilidade da licitação está devidamente fundamentada no coput e inciso II do arL 25
da Lei Federal ns 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CúUSULA TERCEIRÂ. DA VIGÊNCIA E ExECUçÃo
3.1' A ügência e execução do contrato será de 12 fdoze) meses, iniciando em 2o/09/2023 a
20 /09 /2024 Este instrumento contratual poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, nos
termos do inciso II, do artigo 57, daLei A.666/93.

cúusulA eu.aRTA - DA DorÂç"{o oRÇAMENTÁRrÂ
4.1. Os recursos necessários para ao adimplemento da contrataÉo obieto da presente lícitação,
correrão por conta da rubrica orçamentária constante no orçamento 2023 da secretaria
Municipal de Assistência Social, sob a rubrica:
08.122.0003.2.050 - Manutenção da Arividade da SEMTRAS 339039 _
Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica
1500 Rccursos não vinculados a impostos
08.241.0003.2.078 - Ações em assistência Social e proteção ao Idoso
339039 - Outros serviços de terceiros pessoa Juridica -
1500 - Recursos não vinculados a impostos
08.243.0003.2.077- Ações de Assistência social e proteção a criança e Adolescente 339039 -
Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica
1500 - Recursos não vinculados a impostos

4.2. o valor remanescente será adimplido com os recursos constantes no orçamento d,e 2024,
considerando o prazo contratual, valendo-se dos procedimentos administrativos de
aposülamento para sua inclusão.

CúUsUtÂ QUINTÁ. Do vALoR E CoNDIçÔES DE PAGAMENT0
5.1. Pelas atividades técnicas a serem desenvolüdas e no prazo acima fixado no presente
instrumento, a GONTRÁTADA perceberá mensalmente, a impàrtância de R! 6.000,00 iseis mil
reaisJ em moeda corrente do país, permitido os descontos Égais e reajustado quando houver
necessidade de manter o equilíbrio financeiro, conforme o quã dutur*in, a Leí nc g,666/93 e
alterações posteriores.
5.2' o pagamento será realizado até o quinto dia úül do mês subsequente, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante
apresentação de Nota Fiscal ou Fatura;
5.3. Banco: Sicredi - n! 748 Conta corrente: 90141-9 Agência:0g1g
5.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do obieto do contrato.
5.5. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal fmencionada no arL 29 da Lei ne 9.666, de 1ó93), constatada por meio de
consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.

cúusulÂsExTÂ - Do REÂlusTE
6'1. os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contados da data de assinatura do
contrato.
6.1.1. Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índicà IpcA
(IBGEJ exclusivament€ pera as obrigações iniciaàas e concruídas após a ocorrência da
anualidade.

".r,.ii;"ffi"1'r"f,Íi'*ãi,;*t1ffi.o" r"* 2
e-mail: !onúra!@rt!oruldoscrmpG.pa,goy.b
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.4. Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser uülizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela
legislação então em ügor.
6.5. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reaiustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reaiuste será realizado por aposülamento

Av. Cctelo Bránco - srno - E3pêraoça
CEP: G8.129{m - Idúi do3 Cflnpos - Estedo do p.á

Hllia: !.ttrt-êGlm(iúlGq!l0'G-p.-gov.b

cúusutA sÉTrMA - DAs 0BRIGAçôES Do coNTRATADo
7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;
7.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao obleto deste Termo
7.4 A C0NTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causada a C0NTPáTANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do obleto deste Termo,
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que
tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas
ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;
7.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto
deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da
CONTRÁTADA;
7.6 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do obieto deste Termo,
tais como salários, encargos sociais, preüdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros beneffcios exigidos. A
inadimplência da GONTRATADÂ para com estes encargos, não transfere a C0NTRATÁNTE à
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrato;
7.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
CONTRATANTE;
7.8. Exercer as atribuições de seu cargo com zelo, lealdade, competência e respeitando as
orientações emanadas do CONTRATANTE;
7.9. Permitir a fis calização da c0NTRATANTE, nos serviços que estiver desempenhando o obieto
do presente Contrato.
7.10. Possuir certificação digital do cNPf da empresa, para assinatura dos contratos e adiüvos
que üerem a surgir da contratação;

CúUSULA oITAvA. DAs 0BRIGAÇÔES Do C0NTRATÁNTE
8.1. observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.
8.2. Responsabilizar-se pela lawatura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com
base nas disposiçôes da Lei n'. 8.666/93 e suas alterações.
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.
8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de ordem Bancária, desde que não
haia fato impeditivo imputado ao CONTRATADA.
8.5. comunicar imediatamente a contratada qualquer incorreção apresentada na prestação dos
serviços.
8.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela
CONTRATADO e pertinente ao obieto.
8.7. zelar para que durante a vigência do conEato seiam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da contraÉda, bem como seiam manddas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na prestação.

't
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8.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do contrato, fixando prazo para sua correção.
8.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliâr os serviços prestados pelo CONTRATADO, por intermédio
de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.
8.10. Emiür os atestados de capacidade técnica solicitâdos pelo C0NTRATADA

cLiusulA NoNA - DAs PENALIDADES E sANçÕEs ADMTNISTRATIVAS
9.1. serão aplicadas à coNTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou af,rresentar
documentação falsa, enseiar o retardamento da execução de seu objeto, não mãntiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude Íiscal, ficaÉ impedida de licitar e contratar com a Administração pública do Estado do
Pará, pelo prazo de até 2 (doisJ anos, sem preiuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais
9.3 subsidiariamente, nos termos do arL 87 da Lei no. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial
das condições estabelecidas neste instrumento, a FMAS poderá, garantida a prévia defàsa da
empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cincoJ dias úteis a contar da sua notificação,
aplicar, sem preiuÍzo das responsabilidades penal e ciül, as seguintes sanções:
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui
constantes;
l[ Multâ compensatória/indenizatória no percentual de 5o/o fcinco por cento) calculado sobre o
valor contratado;
III Suspensão temporária de participação em licitáção e impedimento de contratar com a FMAS,
pelo prazo de até 2 fdoisJ anos; e
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
9,4. Na hipótese de akaso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a
esta será aplicada multa moratória de o,so/o fzero vírgula cinco por cento) sobre o va]or do
contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 100/o (dez por cento] do valor
inadimplido.
9.5. o valor da multa aplicada, tânto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a
FMAS, dentro do prazo de 5 (cinco] dias úteis após a respectiva notificação.
9.6. caso não sera paga no prazo preüsto no subitem anterior, a multa será descontada por
ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela FMAS ou cobrada judicialmente.
9.7. Além das penalidades citádas, a empresa ficará suieita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo Ma Lei ne 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido:
al Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e
XVIII do arL 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento
administrativo, desde que haia conveniência para a Administração; ou
c] ludicialmente, nos termos da Lei.
Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o contrato
comunicará sua intenÉo à outra, por escrito.

Ay. C6tdo Bianco - íno - Esporança
CEP: 88.í29{Xr0 - Molui dos Campos - Eatado do pará

ê-mail: semtra3@noiuido.cãmpo3.pa-gov.b
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pREFEITURA MUNtctpAL DE mo.luÍ oos cAupos
FUNDo uuNtcrpAL oe esssrÊxclA soctAL

cúusum oÉctul nRTMETRA - DAs yEDAÇôEs
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA tEGIstAçÃo E cAsos oMlssos
12.1. O presente lnstrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei ne g,666/ e suas
alterações.

cúusulA DÉCIMÂ TERCETRA - DA puBLIcÁçÃo
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do pará,
que é condição indispensável para sua eÍicácia, será proüdenciada pelo G0NTRATANTE, nos
termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei nq 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GEsTÂo E FIscALIzAçÃo
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Conkato serão realizados por Fiscais de
contratos designados por Portaria, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e
parágrafos d,a Lei A.666 /93, cabendo dentre oukos:
a) Solicitar a execução dos obietos mencionados;
b) supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências seiam tomadas
para regularização das falhas ou defeitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua
competência;
dl solicitar ao cONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escrltos que
comprovem essas solicitações de proüdências;
e) Acompanhar a execução do obleto, atestar seu recebímento parcial e definiüvo e indicar as
ocorrências de indisponibilidade;
f) Encamiúar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias
relativas a multas aplicadas ao coNTRATADÀ bem como os referentes a pagamentos.
gJ O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidaàe do CONTRATADA,
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conEato, nem conferirão ao c0NTRATANTE,
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos
na execução do serviço contratado.
hJ As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do c0NTRATANTE,
encarregados da fiscalização do conEato, deverão ser prontamente atendidas pelo
CONTRATADA ou nesta impossibilidade, jusüficadas por escrito.
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçâo, observarão
se o coNTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e r"us an"*os, bem como de
todas as condições impostas no instrumento contratual.
!) Evedado ao MunicÍpio e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados
da coNTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicadàs.

cúusulÀ DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1 Fica eleito o foro da comarca de santarém, para dirimir as questôes oriundas do presente
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais priúlegiado que seia.

E, por estarem em pleno acordo, CONTRÂTANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03
(três) üas de igual teor, juntamente com 0z (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

".',.*L"fil"l'*"ü',ili'";Íl"r3T*Lã" o" r"o 5

s-mall : g9nÍra!@rnolu idolcampor,pa. gov.b
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pREFETTURA MUNlctpAL DE luro.rul oos cAirpos
FUNDo tuillctpAl DE asstsrÊtcn soctlu

ADRIELLY Asin.do dê fome

LTNHARES dreití Por aDREITY

LIMA:00793767 \M^@1e3 t61202
Dàdsir02l.ll.08

,tU2 oai!:25 {l,oo,

ADRIELLY LINHÂRES LIMÂ
Sec. Mun. de Trabalho e ÁssistêncÍa Social

Decreto ne 002/2027
CONTRATANTE

Moiuí dos CamDos, 20 de setembro de 2023.
B DUARTE ANDRADE Assinado deíormà disiratpor B

sERvrcos socrAts ?#,1'JH'^Ti:;!9ffii".JRfr'Êl'Jil'f 
'8liÍnreTÍ§'ôirii'ffisÊ'n'Viç6s

SOCIAIS CNPJ: 42. I 57.523i0001 -69
CONTRATADO

Testemunhas:

1
.)

CPF:

Av. Cddo Biarco - irno - Espêl-ança
CEP: GAtZXm - Ioiui dc Crnp6 - Edo do p.á

o{rüil: rcrtlb-ô&(itilae4E F.doy,b

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER - PARÁ
LICITAçÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

cNPf Ne 04.838.7 93 10001-73

SEGUNDO TER.MO ADTTTVO DE PR.ORROGAçÃO DE PRA,ZO AO CONTRATO ltlo

o25.2023.O 4.7. OO4-SE M SA

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRÂTO N' 025.2023.04.7.00+SEMSA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALENQUER _ E A EMPRESA B DUARTE
ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS - ME, PARÀ O
FIM QUE NELE DECLARA.

Pelo presente instrumento, de um lado o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MtiNICÍPIo DE
AI.FINQUER/PA na Rua José Leite de Melo, n975, Planalto, na cidade de Alenqucr, neste Estado. inscrita no
CNPJ^4F sob o No 12.278.54410001-07, representada ncste ato pelo Sr. DIONELSON SIQUf,IRA
MARINHO, portador do CPf n' 6,14.895.902-53, residente no Munícipio de Alenquer-PA, doravante
denominada CONTRÂTANTE, e de outro lado a empresa B DUARTE ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS - ME.
Pessoa Jurídica, CNPJ: 42.157.52310001-96, com sede na Âvenida Diamantino, 984, Bairro Diamantino, na Cidade de

SantaÉm, Estado do Pará. neste ato repÍesentada pela Sra. BEATRIZ DUARTE ANDRADE, portadora do RG n'7603400
(PC/PA). inscrito no CPF sob o n' 029.339.92-60, tem entrE si juío e avençado, e celebram o presente Instrumento, do
qual são partes integranres a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N'004/2023, tudo de conformidade com as

disposições nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666193, e alterações posteriores. mediante as

Cláusulas e condigões a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o objeto do presente Termo Aditivo é a atteração da oúUSULA QUINTA - DA VIGÊNC|A do
Contrato original celebrado em 2410312023.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DA UGÊNC|A

O contÍato original Íica prorrogado pelo prazo de 282 (duzentos e oitenta e oito) dias, a contar de
0711012024 com término em 1610712025.

SUBCLAUSULA SEGU'VDÂ - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde,
com as seguintes dotações: ExeÍcicio 2024

0401 Fundo Municipal de Saúde

l0 122 0002 2.081 Maíutençdo da Secretoriq Municipal de Soúde Fns
i. 3.90. j 5.00 Serviços de consulaia
15001002 Receita de imposto e tronsÍ - Sqúde

CúUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAçÃO

Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste
Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente lnstrumento, redigido em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito.

nlv,rt

No

- /')-u, L.t

( a

Praça EloySimões, no 751 - Centro - CEP: 68.200-000 - Alenquer - Pará



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER - PARÁ
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CNP Ns 04,838.793 0001-73

Alenquer/Pa, 07 de Outubro de 2024

DIONELSON Assinado de foÍma
SIQUEIRA digitat poÍ DtoNELsoN
MARINHO:64489590 SIQUEIRA

253 MARTNHO:64489590253

B DUARTE ANDRADE Assinado de forma

SERVICOS SOCIA,S disital por B DUARTE

LrD A:421 57 5230001 iâ|lfE 
sERvrcos

96 LTDA:42I57523000196
SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE DE

ALENQUER-PAR,.i
CNPJ/MF : n' 12.27 8.5 44 I ffiO t -07

DIONELSON SIQUEIRA MÂRINHO
CPF: n" ó44.895.902-53

CONTRATANfE

B DUARTE ANDRADE SERVIÇOS SOCIAIS - ME
CNPJ: 42.157.523/0001-96

BEATRIZ DUARTE ANDRADE
cPF N.029.339.642-60

CONTRATADA

Testemunha

Testemunha

Praça Eloy Simões, n" 751 - Centro - CEP: 68.200-000 - Alenquer - pará



PRTITITURA MUNICIPAI OI IUAZEIRO

SUPERTNTE oÊNCrÂ DE r.rcrraçÓEs r CONTRÂTOS

CONTRATO AOMINISTRAIIVO N9 668/2022
STGUNDO IERMO AOITIVO

rLRMO ADIÍIVO QUT ENIRT SI CLLIERAM
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA. F A
FMPRESA B DUARTE ANDRADE SERVICOS

socrals LYDA. PRAZO E RENOVAçÁO Dt
sALoo. oBSERVAçÀo oa rrrs.osslga,

pEto pRfsENTE |N5TRUMENTo pARltÇuLAR, ot uM tADo o MuNtcípto DE tuAzEtRo,
pEssoA ruRÍDrcA Dr orRttTo púBuco rNTtRNo, coM SEDE NA RUA ls DE luLHo, Ne 32
cfNÍRo - JUÁztrRo/BA, NtsTE ATo REPRES€NTAoo PELA suÂ sEcRErÁRtA MUNrctpAl Dt
DESENVOT"VTMENTO SOC|AI- MULHER E DIVERS|DADt, SRA. NAD,A SUEtt OIAS MEDRAOO
GOÍ'IçATVES, AqUI DENOMINADA CONTRATANTE, F A EMPRESA B OUÂRTE AI.IDiADE
SERVI€OS SOCtAtS LIOA, OEVToAMENTE QUALTFTCADA NO rERMO DO CONTRATO
MENcIoNADo Ao PR€ÃMBuI.o, RESULTADo Do PRocEsso AoMINISTRATIVo N9 362/2022,
tNExlGtBtuDADE Ne 1rto/m22, TENDo tM vtsTA As otspostçôEs 0A LEt FEDERAT a.666191,
euE REGUT.A As LrcrrAÇôEs, coNÍRAÍos t coNvÊNros DA aDMtNtsrRAçÃo púauca, rÊvl
JUSTO E ACORDADO O SEGUINTT:

cúusuu pnrmElRA - oo SuPoRÍE rEGAr
o tNsrRuMaNTo oRA flRMADo rEM FUtcRo NAs olspostÇÕts oA lfl fÉo€RAr DE

trcrrnçÔts E coNÍRATos DA ADMTNTSTRAÇÀO pÚelrcl, t Ne 8,666, DE 21106/1993,
EspEcrFrcAMtN rt tM SEUS ARTS. s7, rNclso r, tM euE sE LÊ, yfÂBrsi

ART. 57. A OURAçÀO DOS CONTRATOS REGTOOS pOR ESTA LU
rrcaRÁ nosrnrrl À vreÊrcra Dos R€spEclvos cRÉDtros
oRçAMtNTÁRlos, ÊxcETo euANÍo AoS Rtt Anvos: (...)
[ - À pREsrAçÃo DE sERVtÇos A sERrM ExEcurADos DE roRMA
CONIÍNUA, QUE PODERÃO TTÂ A sUA DUÂAçÀO PRORROGADA POR

rGUArs E sUCESSrvOS PFRÍODOS COM VTSTAS À OerrruçÀO Or
PREçOS E

coNorçÔts MAts VANTAJoSAS PARA A AOM|NISTRAçÃO, LTMTTADA

A STSSENTA MESE5;

cúusutA SEGUNDA - DA MoÍtvÂçÂo
O CONTRÀTO MENCIONÀOO AO PRIÂM8UTO, AO QUAL ESTE SÊ FARÁ ANTXAR, TTM POR

OBJ€TO A CONTRATAçÀO DT TMPRTSA ESPECIALIZAOA PARA PRESTAçÂO T]É STRVIçOS DÊ

CONSUTTORIA, A55E55ORIA IÉCNICÂ TSPECIÂLIZADA EM PTSQUISA. TORMAÇÃO E

QUALTFTCAçÃO PROfTSSTONA!, ELABORAÇÃO/GEsTÂO t fx[CUçÂO OE PROJETO5, sOCtAls r
PROGRAMA NO fORTAT"CCTM€NTO DA ASS|SÍENCTA SOCTAT NO ÃMBTTO DO SUAs, pRESTAçÃO

Of CONTÂS DT RECURSOS OE COTINANCIAMENTO TSTADUAT E TEOTRAL.

A PRESENTE rUSTrfrCÂTrVA VISA A FUNDAMTNIAR A REAI|ZAçÃO DO 1e ÍERMO AotTtVO AO
CONTRATO N9 668/2022 PEI.O PERÍOOO OT T2 (DOZE) MTSES T RTNOVAçÀO DE 5ALDO AO
PTRíODo oRA AoIIIVADO. O QUAI TEM coMo oB]EÍo PRTSTAçÃo DE sERVIços RELATIVoS
À coNsurToRrA, AssESsoRrA TÉcNrcA Esp€qAUzADA EM pEsqurs^, FoRMAÇÀo E

QUALTFTCAçÂO PROFTSSTONAL, ETABORAçÃo/GESrÃO E ExtCUÇÃO DE pROJÊros sOCtAtS E

\,

s\Í

.,,fi.,

:.i:'



PRTfEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCN DE UCITAÇÕE5 E COT{TRATOS

PROGRAMA NO FORTALECIMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL NO AMBITO DO SUAS, PRE5TAÇÀO

DE CONTÂS DE RÊCURSOS DE COFINANCIAMENTO É5ÍADUAI E FEDERAT, FIRMADO COM A
EMPRT5A B DUARTE ANDRADI SERVIçOs SOCIAIS, COM VTNCIMENTO TM I8IO2I2O24. A
JUSTTFICAflVA EM QUESrÀO V|SA CUMPRTR O DTSPOSTO NO ART. 57 § 2e DA t-U 8.666/93 QUE
DISPÔE:

"§ 2S TODA PRORROGAçÀO DE PRAZO DEVERÁ SER JUSÍIFICAOA POR EsCRITO T

PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AUÍORIDADE COMPETENÍE PÁRA CELEBRAR O CONTRAIO',

O PROCEDIMENTO DE ADITAMENTO CONTRATUAL É TOTALMTNTE IEGAL E NÃO T[Êf
NENHUM O|SPO5|TIVO DA LEr 8.666/93 E NrM MÉsMO O pRÔpRlO CONTRATO RÊALTZAOO

INTRÊ A5 PARITS TTNDO TM VISTA A POSSIBITIDADE DE PRORROGAçÂO NO VENCIMÊNTO,
AIRAVÉs DA CTLEBRAçÀO DE TERMO ADITIVO ENTRE A5 PARTES, TENDO TM VIsTA QUT
AMBOS PREVÉEM A POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÀO NO VENCIMTNTO, TUOO ATRÀVÉS DA
CELEBRAçÃO DO TERMO ADITIVO.

É ot satrEnren eut o ARÍ. 57, rv, DA rcc, DrspoE soBRE A posstBtLtDADE DE o coNTRATo
pERDURAR ptLo pRAzo oE 48 (QU^RENTA E otro) MEsEs coNÍADos Do tNíclo DA vtGÊNctA
Do ME5Mo, euANDo EsrE REFERTR-5E Ao ALUGUEL ot teutPAMENTos E uTlltzaçÃo DE
pRocRAMAS oE rruronrr,lÁttcl, BEM coMo A ctÁusutA 6r, trEM 6,2 Do coNTRATo EM
APREçO.

ÀDEMAIS, Os SERV|çOS OBJTTO DO PR6SÉN1E CONTRATO, TRATAM-sE Dt S(RV|çO5 O€

NATUREZA CONTINUA, UMA VEZ QUE 5E TRATA DE UMA EMPRESA ESPÉCIATIZAOA EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM PESQUISA, SERVIÇOS T PROGRAMA NO

FoRTALECTMENTO DA ÂSStSTfNCrA SOCTAL NO ÂVArrO OO SUnS, PRESTAçÃO DE CONTAS OE

RECURSOS DE CoFINANOAM€NIO ISTAoUAL E FED€RAT, QUT PoDÉ oU NÂo sIR
ENQUADRADO COMO STRVIÇO TÉCNICO.

DtANrt Do vENcTMENTo Do coNTRÂTo, NÂo HÁ METHoR postctoNAMEN]o eut a
pRoRRoGAçÃo CoNTRATUÀ1, ATRAvÉs DE rERMo Aorflvo poR Rezôts rcoruôrvrces,
TINANCEIRAS Ê TÉCNICAS, UMA VEZ QUÉ OS SERVIçOS ORA PRESTADOS SÀO DT QUATIDADE E

ÍEM ATENOIDO A CONTENÍO AS NfCTSSIOADES DESÍA SECBTTARIA.

coNFoRME JÁ ADUztDo, o coNTRATo AoMtNtsrRATtvo ACIMA REFERENC|ADo rEM sÊu
PRAZO DE VrGÊNC|A ATÉ 18lOZl2O24, NECESSTTANDO, pOrS, A SUA PRORROGAÇÃO, PARA QUr
ASSIM POSSAMOS MANTER O BOM E RTGULAR TUNCIONAMENTO D€ TÂO REI"EVANÍT
sERVrçO SOCTOASSISTENCIAL DA PROÍEçÀO SOCTAI 8Á9CA DO S|STTMA UNTCO DE

assr5tÊr.rcra socrAL M uN tcl PAt-.

MISTER ST ÊAZ MANIER OS SERVIçOs JUNTO A TSIA SECREÍARIA, VEZ QUE 5E TRATAM DT

StRVIçO5 ÍÉCNtCOs ttrOrsptrrtsÁvEts PARA QUE CONTTNUE PRESTANDO COM EXCITENC|A OS

TRABATHoS JÁ DEsENVoLVrDos, AtÉM DE euE E tcoNoMtcAMENÍÊ vtÁvEr. PARA o pooÊR

PÚBTIco CoNÍRATANTE, PoIs os VAToRES PRATIcADos ENCoNÍRAM-sE DENTRo oA
REALTDADE E pADRÕEs Dt ouTRAs pREsrADoRA5 DE sERVtÇoS DA cATEGoRtA.
NÀo stNDo poR DEMAIS T EMBRAR euE o ARÍ. 57, l, DA ttc, AUToRtzA A pRoRRoGAçÃo

oos coNTRAros Dt stnvrÇos ExEcurADos 0E ÊoRMA CoNTTNUA tv prníooos rcuats t
sucEssrvos, tsrANDo, pors, A pRoRRocaÇÃo coNTRAIUAt AMpARADA LEGALMtNTE.
poRTANTo, ÍENDo tM vrsrA euE ena nrecocreçÃo coM A CoNTRAÍADA Hcou AcoRDAÍ)o
I MANTIDO O VATOR ORIGINAL CONFORMÉ IEÂMO DE ACEITE, 5E FAZENDO VANÍAJOSO A
PRORRoGAçÃo coNTRATUAI- PARA A ADMINISTRAÇÀo PÚBLIcA.

No
qÕ

N



PRIFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDENCIA DE TICITAçÕCS E CONTRATOS

DESTARTE, NENHUM MOTIVO RESTA QUE POS5A IMPEOIR O ADITAMENTO CONTRATUAI., SEJA

DO PONTO DE VISTA LTGAL OU DO PONTO DE VISTA QUI TENHA MÂIOR VANTAGEM.

cúUSUtA TERCEIRÁ - Do oBJrTo
A PARTIR DA DATA INTRA SE FARÁ ACRESCER AO PRAZO DE VIGÊNCIA ESTABTI.TCIDO POR

MT.IO DO PNOCESSO ADMTNISTRATÍVO EM Tf LA NOVO PERÍODO, QUE SE INICIARÁ EM 18 DE

FEVEREIRO DE 2024 ATÉ 18 DE FEVERETRO DE 2025, ACRESCENOO NOVOS 12 (OOZEI MEsES.

EM DEcoRRÊNcrA DA RENovAÇÃo oo pnezo Dr vtcÊNctA coNTRATUAT REsrA

rMpRtsctNDÍvt[ tfETrvAR SE, coNcoM |TANTEMENTE, a RENovAÇÃo oo sALDo

CoNTRATUAL EQU|VÀLENTE Ao peníooo ecrrun RtFtRtDo, No vALoR GtoBAr RS 102.üro,o0
(CENÍO E OO|S Mr. RtArS).

cúusuu quanre - on nnlrrcrçÃo DAs DEMAts crÁusut As
HCAM RATTFTCADAS As otsposlçôEs DAs cúusulAs Do rERMo DE coNTRATo EM
COMENÍo, NÃo EXPRESSAMENTE AI,TERADAS PELo INSTRUMTNTo EM ÍELA.

E ASSIM, Â5 PARTES ,IUSTA§ E CONÍRAIADAs, ASSINAM O PRESENTÊ INSIRUMENIO EM
CINCO VIAS DE IGUAIS IEOR E TORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O AIO
PRESEMTT PARA OS SEUS (fGAI5 EÍEITOS.

JUATEIRO,BA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024,

{*{f,i il..r r' }},r'l-
ír§a suf.r orrc ru-onaoo eonçar$

V CoNTRATANTT

8 DUARÍE AÍ{DRADE SERVICOS sOCIAIS LTDA

CONTRÂÍÁDÂ

TTSTTMUNHAS:

cPF /Mf N.e

CPÍ IMÍ N.E

õ

tr

a
No

2l,ü

B DUARTE ANDRADE ........ a",n,."*r..,.-,
SERVICOS SOCIAIS r.rÀrrrt\:lr::s!Êi.o!

lti ll! L-Dr:a2 5ii? nrllrY
LTDAí21575230001 u.. ..r,e.r,:.rori:ro:
96 'r-10';



O Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do

Gurro de Graduaçlo em Pedagogla - llabllltaçáo:
taglrtárlo das térler lnlclab do Enrlno Fundamental

em 06 de dezembro de 2008, confere o título de

Licenciado em Pedagogia
à

Roselene tarla Duarte Andrade

nscionelidadc bí..ihira, n.t,lrel do Eatrdo do Pará
nalcida cm Í2 de janciro dc 1975, c.rtcir. d€ kícnti<le<h no 3357912 - SSP'PA

e outorga-lhe o presente Diploma a frm de quê posee gozar de todos
os direitos e prerrogativas legais.

Florianópolie, 10 de dezembro de 2008.

G ç) [.-- --: .

I Melo Edcvao Robaíto RibciÍo
OÍ.toí GcralReitor

))

\

E}idoíÍr.do

§rç.lz UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

GENTRO DE EDUCAçÃO A D|STÂNC|A - CEAD
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reP Certificado

A Escola Nacional de Administraçõo Pública - Enap cenifica que

Roselene Maria Duarte Andrade

concluiu o curso Gestão estratégica e execução do plano de governo no

dia a dia (Turma JAN/2023), com carga-horória de L0 horas, início em

22/01/2O2j, término em O1/O2/2O23 e nota fina|66.5.

I) Betânia Lemos
Presidenta



Histórico

Nomel

Roselêne Maria Duarte Andrade

Disponibitidade:

22tO1 12023 a 01 10212023

Módulo 7 - 
^ 

estmtégto en oçdo

l/d//Lno 2 - C*sfu de Píoietos e Píogíomas

N&ulo 3 - Moniúrofitcnlo e wolioçào

Curso:

Gestão estratégica e execução do plano de governo no dia a dia

Cargo Horário
't0 horas

Noto Finol

66.5

E

B certificado registrâdo na Êscotã virtuaLcov - EV.G sob o código: AkvM84504651K8E

Este certificado foi gerãdo em 01/02/2023.

o presente certificado podê ter a sua vatidade comprovada acessando o QRCode à esquerd4 ou, caso deseiar, informando

o código acima na opção validação de Documentos no endereço lLttir5.tlwww elLOtnvrr t u,rt lpv br.

A datâ de emissão pode ser anterior à dàtã finat do curso nos cilsos em que o participante atcançou os requisitos mÍnimos

t para aprovação anteciPadamente

Escola Nac ional de
Admanist, _)ão Púbtica I)er\.raP

Conteúdo

E



G
Uma iniciativa
eí\ÍaP

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ROSELENE
MARIA DUARTE ANDRADE concluiu o curso PLANEJAMENTO

ESTRATÉGrCO PARA ORGANIZAçÕeS PUBLTCAS (TURMA SÉT t20221,

com carga-horária de 25 horas, início em 07/09/2022, término em 2510912022 e
nota final 91.19.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

)

o

)



I

a
.ôzí\ B ORICO DO PARTIC!PANTE

.ll3

Roselene Maria DuaÍe Andrade Planejamento Estratégico para Organizações Públicas
Carga Horár ia

25 horas

Curso

07 I Og I 2022 a 07 t 1 0 I 2022
Nr.rla F

91.19

CONTEÚDO PROGRAMATICO

Módulo 1

Módulo 2
Módulo 3
Módulo 4
Módulo 5
Módulo 6

lntroduçâo ao Planejamento EslÍalégico
Elaborando a Missão
conslruindo a Visão
OêÍinindo a estratégia, conslruindo a Proposta de Valor e a Metodologia BSC
Oesenvolvendo a Estralégia
O Planeiamento Eslratégico e o Plano Plurianual

c€rtmcado reglstrado na Escola virtual.Gov - EV.G sob o có<llgo: 4Vj t7600932f nB3
Estê cortlÍicado Íoi gerado em 25logl2122.

O pÍessnt6 ceíiÍicado podê têr a sua validadê comprovada acossando o QRCodê à esquerda, ou. caso deseiar.
InÍormando o códlgo acima na opção Validação de Documentos no ondereço hltpsri /www.esco avrrlual gov.bÍ.

A data de €missão pode s6r anterio )ata final do curso nos casos 6m qus o particlpante al -)ou os requisitos
mínimos pára aprovaçâo antecipadaÍí€nte.

E EI
I"nap

E
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